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CONHEÇA AS PROPOSTAS
DE PAULO GRANDO

PLANOS DE GOVERNO
Assessoria

O Partido dos Trabalhadores (PT) teve a sua chapa de vereadores em Cuiabá cassada pela juíza Gabriela Carina Kmaul de Albuquerque 
e Silva, da 39ª Vara Eleitoral, por não cumprir a cota mínima de 30% de mulheres como candidatas pelo partido. A decisão foi publicada 
nesta quarta-feira (21). Além de ter a chapa de vereadores cassada, a candidatura da vice-prefeita Vera Bertoline foi barrada. O partido 
ainda pode recorrer das decisões Pág. 4

O jornal Estadão Mato Grosso informa que passará a circular em 
versão reduzida em sua edição impressa, devido à pandemia do novo 
coronavírus e seus reflexos na importação de matéria-prima. Essa me-
dida busca garantir que conseguiremos continuar a entregar diariamen-
te as informações mais importantes sobre este e outros fatos. Tão logo 
a situação se regularize, voltaremos às atividades normais.

Acesse nosso site e mantenha-se informado sobre tudo o que 
acontece em Mato Grosso.

COMUNICADO

Gilberto Leite

Divulgação
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TEMPORADA DE CLÁSSICOS
DO TEATRO INFANTIL PARA
ASSISTIR EM CASA
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VACINA CONTRA COVID É BARRADA
A vacina Coronavac 
seria disponibilizada 
à população a partir 
de janeiro de 2021, 
segundo o governador 
Mauro Mendes, mas 
o presidente Jair 
Bolsonaro afirmou 
que não pretende 
liberar a aquisição 
do imunizante 
desenvolvido pelo 
laboratório chinês 
Sinovac. Em nota, 
o governo de Mato 
Grosso defendeu que 
o governo federal 
continue liderando o 
processo de compra
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Viaduto das Torres
é inaugurado hoje
Será entregue nesta quinta-feira (22) em 
Cuiabá o viaduto da Avenida Edna Maria 
Albuquerque Affi, mais conhecida como 
Avenida das Torres. A obra estava prevista 
para ser entregue em abril deste ano, mas 
devido à pandemia do novo coronavírus a 
entrega só foi possível seis meses depois
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Mauro cria bolsa para
contratar reeducandos
O governador Mauro Mendes (DEM) pretende 
criar um programa para estimular a reinserção 
de ex-reeducandos no mercado de trabalho. 
Batizado de ‘Reinserir’, o programa prevê que as 
empresas que contratarem egressos do sistema 
prisional terão direito a receber um subsídio de 
meio salário mínimo por profissional. A proposta 
foi encaminhada à Assembleia Pág. 4
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ABÍLIO REBATE BOTELHO
E APONTA ‘INTERESSES’
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MPF TENTA BARRAR A
LICITAÇÃO DA FERROGRÃO

PT sofre ‘perda total’ no TRE
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Vacina politizada

EDITORIAL

m lampejo de esperança atin-
giu Mato Grosso na noite de 
terça-feira (20), mas foi ra-

pidamente suplantado pelas trevas 
da ideologia. Movido pela urgência 
de dar resposta aos brasileiros sobre 
uma possível cura para o coronaví-
rus, o ministro da Saúde, Eduardo 
Pazuello, garantiu ao governador 
Mauro Mendes (DEM) que entre-
garia em janeiro as vacinas desen-
volvidas pelo Instituto Butantan em 
parceria com o laboratório chinês 
Sinovac. Hoje, elas são as que estão 
em estágio mais avançado de testes 
e representam uma chance real de 
dar fim à pandemia.

Contudo, poucas horas depois, o 
presidente Jair Bolsonaro afirmou 
que o governo não irá comprar a va-
cina chinesa, sob o pretexto de que 
o medicamento não tem compro-
vação científica. Comprovação essa 
que não foi necessária para receitar 
medicamentos cuja eficácia con-
tra o coronavírus é negada até hoje 
pela ciência. O presidente diz que o 
povo brasileiro não pode ser cobaia 
da vacina chinesa, mas ela já está 
sendo testada em vários estados do 
país, inclusive em Mato Grosso, des-
de julho.

Caso passe nos testes científicos, 
bastante rigorosos e conduzidos por 
uma renomada instituição nacio-
nal (o Butantan), a Coronavac se-
ria fabricada no Brasil. Além disso, 
só seria liberada após aprovação da 
Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária (Anvisa). Ou seja, o governo 
brasileiro teria pleno conhecimento 
sobre o imunizante antes de distri-
buí-lo.

O governo federal, no entanto, já 
firmou um acordo bilionário com 
a Universidade de Oxford e o labo-
ratório AstraZeneca para testagem 
da vacina britânica, incluindo uma 
promessa de compra de 100 milhões 
de doses do imunizante que está em 

estágio de testes menos avançado. 
Enquanto isso, da Sinovac seriam 
comprados apenas 46 milhões de 
doses.

Escondida sob o pretexto de 
‘comprovação científica’ e defesa da 
soberania nacional está uma cruza-
da ideológica do governo brasileiro 
contra os chineses, tomando parti-
do na briga do presidente Donald 
Trump com a China. Neste sentido, 
agora decidem politizar a vacina 
contra o coronavírus, ignorando os 
mais de 154 mil mortos e 5,2 mi-
lhões de infectados brasileiros. 

Além da cruzada ideológica con-
tra os chineses, há um outro motivo 
por trás do veto à Coronavac. É que 
a testagem da tal vacina chinesa no 
Brasil teve início devido a uma arti-
culação do governador de São Paulo, 
João Doria (PSDB), que pode se tor-
nar um adversário de Bolsonaro nas 
eleições de 2022. Assim, dar espaço 
para que a vacina ‘patrocinada’ por 
Doria entre no Programa Nacional 
de Imunização (PNI) significa reco-
nhecer um acerto de um adversário 
político. Novamente, a política pre-
valece sobre a saúde.

É preciso lembrar que foram os 
secretários estaduais de Saúde, por 
meio de seu conselho, o Conass, que 
pediram ao governo federal que 
considerasse a inclusão da vacina 
chinesa no PNI. Aqueles que têm que 
lidar mais diretamente com as vi-
das perdidas na pandemia não têm 
tempo, e interesse, de politizar uma 
decisão tão importante como a imu-
nização em massa da população, o 
que resultaria na vitória sobre o co-
ronavírus.

Decisão tão importante não de-
veria ser tomada apenas com crité-
rios políticos e ideológicos. É da vida 
de brasileiros que estamos falando. 
Este deveria ser o norte indesviável 
nas decisões das lideranças políti-
cas.

U

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2020
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Notícias falsas compartilhadas pelas redes 
sociais podem prejudicar a batalha contra o novo 
coronavírus. O Ministério da Saúde disponibiliza 
uma página na internet - saude.gov.br/fakenewsco-
ronavirus - para destruir mitos e curas milagrosas. 
Verifique sempre! Lembre-se: combater o vírus é 
uma responsabilidade de todos nós.

FIQUE ATENTO!

APOIO:

Sani Neves (*)

Você já levou choque em uma 
tomada?

Já foi muito humilhado(a) em 
alguma situação?

Julgado e rotulado injusta-
mente?

Já sentiu muita dor na alma a 
ponto de dizer pra si mesmo(a): embora 
sendo sangue do meu sangue, essa pes-
soa não existe mais pra mim?

Esses são apenas alguns exemplos de 
situações que podem nos causar muita 
dor física ou mágoa, naturalmente quem 
já levou choque evitará passar pela situ-
ação novamente consertando a tomada 
ou evitando tocá-la até que o conserto 
seja possível, se o agressor ou agres-
sora for alguém do ambiente de trabalho 
ou amigo, você poderá afastar-se, para 
proteger-se de um novo ataque, mas em 
se tratando de alguém da própria família 
o afastamento poderá ser difícil e até 
inviável, então é comum que se rejeite 
aquela pessoa que vive no mesmo teto 
ignorando a sua presença, deixando de 
falar com ela, e assim a excluindo do 
sistema familiar – como se, de fato, ela 
não fizesse parte. No entanto, agir desta 
forma é infringir a Lei do Pertencimento, 
a qual todos os membros de uma mes-
ma família têm por direito desde o seu 
nascimento.

Que lei é essa? Talvez você nunca 
tenha ouvido falar então vou explicar: 
esta é uma das três leis elaboradas por 
Bert Hellinger, conforme está no livro 
“Ordens do Amor”, escrito por Hellinger: 
“quando alguma pessoa é excluída seu 
destino é inconscientemente assumido 
por membros subsequentes da família”. 
Incluindo-a, o conflito é solucionado pois 
ao ser integrada possibilita que a injus-
tiça finde e os destinos não se repitam. 
Exemplo: ...

Talvez você esteja se perguntando: 
então quer dizer para que eu vá bem na 
vida terei que conviver com aquele pa-

rente que cometeu tantas injustiças 
comigo ou com minha família? 
Não! E pelas razões que só 
você conhece, a convivência 
poderá ser inviável e em muitos 
casos poderá colocar a sua 
vida em risco em casos em que 

a agressão física possa inclusive 
ter ocorrido... Incluir é, além disso, 

é um movimento interno que surge do 
coração quando você tira o foco do que 
aconteceu e diz: “Eu vejo você. Você faz 
parte. Você também pertence e te dou um 
lugar em meu coração”. 

Apenas isso... E logo você poderá 
sentir a sua vida mais inteiros, pois estará 
inteiro(a), com todos os membros do seu 
sistema familiar incluídos em seu cora-
ção, independente do que tenham feito. 
Sim, independente do que tenham feito! E 
poderá seguir a vida somente com o que 
é seu! Esse movimento que, em si, é mais 
uma postura do que uma ação poderá le-
var tempos para ocorrer em uns, e nunca 
ocorrer em outros que optarem pelo dedo 
acusatório, a condenação, a vingança e o 
desejo de justiça! Os que buscarem a tal 
postura de inclusão ganharão plenitude 
na vida em todas as áreas, enquanto 
esses outros poderão permanecer pa-
ralisados na via que não flui, no dinheiro 
que não vem, ou que quando chega em 
seguida vem junto um prejuízo que terão 
que cobrir, nos relacionamentos que fra-
cassam ou no sucesso que, para eles, 
parece ser um sonho impossível!

Quer tentar? Mentalize a pessoa que 
te feriu e diga: “Eu te vejo, você faz parte 
e agora tem um lugar em meu coração!”.

Continue dia após dia, como num tra-
balho formiguinha que não deve ser ces-
sado, mas que surtirá efeitos profundos 
e valiosos em sua vida no tempo certo e, 
claro, de todo o seu sistema familiar!

Pense nisso e até a próxima..

SANI NEVES. Psicóloga. CRP 18/01332. 
Terapia EMDR. Constelação Familiar 
Sistêmica. 65 99982 1308.

Eu te vejo

Jandira Pedrollo  (*)

Estamos todos assustados 
pelas adversidades climáticas 
enfrentadas este ano em Mato 
Grosso. A pergunta que estamos 
nos fazendo: ainda há tempo? 
Penso que sim, mas é importante 
refletir sobre o recorde histórico da 
temperatura aliado à baixíssima umida-
de, o que tornou a condição de vida muito 
difícil na capital mato-grossense.

Para piorar, na Região Metropolitana 
do Vale do Rio Cuiabá (exceto Chapada 
dos Guimarães), localizada na província 
geomorfológica Depressão Cuiabana, 
a fumaça das queimadas pairou no ar 
transformando o cenário em um filme 
de guerra. Frente a isso, ainda restam 
esperanças para uma vida saudável?

Como urbanistas, jamais devemos 
desistir, apesar de ultimamente ter pen-
sado em me transferir para lugar mais 
salutar, mas criei raízes, então, mãos à 
obra! Há ações que todos nós podemos 
realizar para amenizar a situação, mas 
há aquelas em que os gestores precisam 
agir para combater as adversidades, e 
que estas sirvam de alavanca para a 
grande virada, transformar os municípios 
da Região Metropolitana em exemplo de 
sustentabilidade ambiental.

As campanhas dos candidatos a 
prefeito começaram, no entanto, qual 
deles efetivamente está interessado em 
reverter o superaquecimento da capital 
que era conhecida até a década de 1990 
como “Cidade Verde”? É importante 
frisar que de nada adianta trabalharmos 
individualmente, pois a qualidade de 
vida depende de uma política pública em 
médio e longo prazo.

Quando iniciei na área de planeja-
mento urbano, recebi a orientação de 
que os ventos predominantes na capital 
vêm de Norte e Noroeste, portanto, as 
áreas de cerrado dessas regiões de-
veriam ser mantidas para que o vento, 
apesar de pouca intensidade, passasse 
pela massa verde trazendo um pouco do 
seu frescor.

Há também diversas nascentes que 
deságuam no rio Cuiabá ali localizadas. 
Infelizmente, essas orientações não fo-
ram seguidas e as áreas estão sendo de-

vastadas. Muitas delas foram subs-
tituídas por empreendimentos 
imobiliários que sem respeitar o 
planejamento sustentável para 
a cidade vão transformá-las em 
um local inabitável do ponto de 

vista humano.
Diversas ações que não de-

mandam grandes obras e nem muitos 
recursos financeiros já podem ser execu-
tadas, tais como: preservar a vegetação 
nativa (r)existente, nas áreas localizadas 
à Norte e Noroeste; recuperar as áreas 
de preservação permanente das nas-
centes, olhos d’água e de margens de 
córregos; plantar árvores nativas diversi-
ficadas nas praças, vias públicas, fundos 
de quintal, terrenos ociosos públicos ou 
privados (manter o verde é função social 
da propriedade).

Outro grande incentivo: propiciar des-
conto em IPTU dos imóveis com árvores 
adultas cadastradas (em Cuiabá essa 
lei foi revogada em favor das finanças 
municipais); reduzir o uso de veículos 
automotores, priorizar deslocamentos 
a pé ou de bicicleta, construir calçadas 
acessíveis e arborizadas, de ciclovias/
ciclofaixas; implantar fontes de água 
com aspersores em locais de grande 
circulação de pessoas.

Criar vários pequenos parques públi-
cos, próximos aos locais de moradias; 
disponibilizar transporte público coletivo 
moderno e com qualidade, com otimiza-
ção de rotas aproveitando vias subutili-
zadas fora do centro, e trabalhar o trans-
porte integrado na Região Metropolitana.

Por mais que isso “não dê voto”, im-
plantar Sistema de Coleta e Tratamento 
de Esgoto com suspensão imediata da 
deposição das águas sujas em corpos 
hídricos, esse último o mais complexo, 
porém urgente.

Quem sabe se executando as ações 
propostas consigamos reverter esse 
quadro caótico e melhoramos nossa 
qualidade de vida. Candidatos, o que 
têm a nos dizer?

JANDIRA MARIA PEDROLLO é arqui-
teta e urbanista, ex-diretora de Pesquisa 
e Informação do IPDU Cuiabá e membro 
da Academia de Arquitetura e Urbanismo 
de Mato Grosso (AAU-MT)

Ainda há tempo?
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MPF pede ao TCU que suspenda a licitação da Ferrogrão diante da recusa do governo em debater o projeto com povos indígenas afetados

Priscilla Silva 

O processo de licitação 
para construção da Fer-
rogrão entre Sinop (MT) 
e o porto de Miritituba 
(PA) corre o risco de ser 
barrado pela justiça. O 
Ministério Público Federal 
(MPF), em conjunto com 
cinco organizações da so-
ciedade civil, entrou com 
representação no Tribunal 
de Contas da União (TCU) 
pedindo a suspensão cau-
telar do processo de de-
sestatização e a proibição 
da licitação da Ferrogrão. 
A solicitação, feita na se-
gunda-feira (19), alega 
que o governo federal tem 
se recusado a consultar os 
povos indígenas afetados 
pela obra.  

Segundo o MPF, o tra-
çado da ferrovia tem po-
tencial de impacto sobre 
48 territórios de povos in-
dígenas. Para que haja in-
terferência nessas regiões, 
essas populações devem 
ser consultadas previa-
mente. 

“A legitimidade do plei-
to dos povos indígenas e 
comunidades tradicionais 
pelo cumprimento de seus 
direitos de Consulta e Con-

sentimento Livre, Prévio e 
Informado acerca dos efei-
tos regionais da ferrovia 
na etapa de planejamento 
do projeto ferroviário é 
inquestionável e precisa 
ser atendido com urgência 
dado que o processo de 
concessão já se encontra 
em análise pelo TCU”, diz 
um trecho do pedido. 

A representação é as-
sinada pelo MPF, Institu-
to Socioambiental (ISA), 
Associação Iakiô, do povo 
Panará, Associação da 
Terra Indígena do Xingu 
(Atix), Instituto Raoni, do 
povo Kayapó, e Institu-
to Kabu, do povo Kayapó 
Mekragnotire.

De acordo com o gru-
po, o planejamento do 
governo desconsidera os 
impactos sobre os indí-
genas detectados pelos 
primeiros levantamentos. 
Ressaltam ainda que o go-
verno federal viola direi-
tos reconhecidos nacional 
e internacionalmente des-
ses povos.

Alguns dos potenciais 
impactos destacados in-
cluem: invasões das ter-
ras indígenas, aumento 
do desmatamento, evasão 
das aldeias para centros 
urbanos e até o aumento 
do alcoolismo entre jovens 
indígenas.

Apesar de o direito à 
consulta ser reconhecido 
pelo governo brasileiro, 
a sua realização enfrenta 
dificuldades. Conforme o 
MPF, o governo brasileiro 
se recusa a realizar con-
sulta aos povos afetados, 
mesmo tendo recebido 

TRAÇADO CONTESTADO

Falta de diálogo ameaça ferrovia
Ilustração/Minfra

Traçado da Ferrogrão deve causar impacto em 48 territórios de povos indígenas, mas governo 
não abriu diálogo sobre o projeto

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2020

pelo menos oito pedidos 
de associações indígenas 
e duas recomendações do 
órgão. Além disso, o Mi-
nistério Público também 
lembrou que a consulta 
aos povos indígenas era 
parte de um compromisso 
feito com o órgão.

A Agência Nacional de 
Transportes Terrestres 
(ANTT), responsável pelo 
projeto da ferrovia, assu-
miu o compromisso, em 
audiência pública e por 
escrito, de realizar a con-

sulta prévia aos indígenas 
antes de enviar o proces-
so de concessão da Ferro-
grão ao TCU para análise. 

O compromisso foi as-
sumido pelo então presi-
dente da ANTT, Alexandre 
Porto, que disse, durante 
audiência em Brasília, em 
12 de dezembro de 2017, 
que o governo iria “obede-
cer o que a Organização 
Internacional do Trabalho 
exige, de serem feitas as 
consultas prévias a todos 
os povos indígenas para 

buscar o consentimento; 
só então, concluído todo 
este trabalho, é que se 
pensa em um eventual 
protocolo no Tribunal de 
Contas”. 

Posteriormente, o com-
promisso foi reiterado em 
documento que consta no 
processo de concessão.

De acordo com o MPF, 
as consultas nunca foram 
realizadas e no dia 13 de 
julho de 2020 o Ministé-
rio da Infraestrutura en-
caminhou para análise do 

TCU o processo de con-
cessão da Ferrogrão, tam-
bém chamada EF-170. 

Ao mesmo tempo, tam-
bém tramita o processo de 
licenciamento ambiental 
da ferrovia junto ao Ins-
tituto Brasileiro de Meio 
Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (Iba-
ma) e há previsão para 
que a licitação da estrada 
seja feita no final do ano, 
com emissão de licença 
prévia no primeiro semes-
tre de 2021. 

Priscilla Silva

O preço do leite e seus 
derivados continua su-
bindo no país. Em Mato 
Grosso, o período de tran-
sição entre a entressafra 
e retomada da produção, 
no mês de setembro, não 
favoreceu o setor, em ra-
zão do pouco volume de 
chuvas registrado. Um 
dos derivados do leite, a 
muçarela, está entre os 
que registram os maiores 
aumentos. No varejo da 
capital, em agosto des-
te ano a peça de 1 kg já 
custava em média R$ 46, 
sendo 23% mais cara que 
em 2019. Hoje, o queijo já 
é vendido por mais de R$ 
50.

“Setembro é, tradi-
cionalmente, um mês de 
transição para a produção 
leiteira no Sudeste e Cen-
tro-Oeste, devido às alte-
rações climáticas desse 
período.  Neste ano, o me-
nor volume de chuvas e a 
elevada oscilação das tem-
peraturas prejudicaram 
a retomada da atividade 
nessa época de transição”, 
ressaltam pesquisado-
res do Centro de Estudos 
Avançados em Economia 
Aplicada (Cepea). 

O Instituto Mato-gros-
sense de Economia Agro-
pecuária (Imea) destaca 
que pelo segundo mês 
consecutivo o setor regis-
tra alta intensa na cotação 
do leite (6,81%). O per-
centual fica bem acima da 
média dos outros estados 
brasileiros, que tiveram 
um aumento de 5,56%. 

“Isto porque a procura 
continua se sobrepondo à 
oferta, que segue mais es-
cassa na região central do 

país”, explicam os analistas 
do Imea.

Nas cotações do ata-
cado, apenas o leite UHT 
apresentou queda de 6,25% 
no comparativo mensal. 
O recuo está relacionado 
à maior pressão do con-
sumidor final. Os demais 
derivados do leite, como o 
queijo muçarela e a mantei-
ga, continuam registrando 
alta, sendo 5,59% e 9,13%, 
respectivamente.

O pagamento do auxílio 
emergencial, que impulsio-
nou o consumo entre as 
famílias mais vulneráveis, 

também influenciou no en-
carecimento dos lácteos. 
“Os preços em altos pata-
mares são consequência de 
um desequilíbrio entre ofer-
ta restrita e demanda eleva-
da por lácteos, esta última 
ancorada nos programas de 
auxílio emergencial”, desta-
ca o boletim Cepea.

OUTUBRO - Para este 
mês, o cenário pode ter leve 
mudança referente ao con-
sumo. Os preços do leite 
captado em outubro e pago 
ao produtor em novembro 
podem influenciar e enfra-
quecer as vendas de lácteos 

PESO NO BOLSO

Leite tem 2º mês de alta intensa
neste mês, segundo o Boletim 
do Leite do Cepea.

“As negociações de deriva-
dos com os canais de distri-
buição foram mais truncadas 
e houve maior pressão para 
a redução dos preços em ou-
tubro. É importante salientar 
que a valorização intensa 
de alguns gêneros alimentí-
cios nos últimos meses tem 
pesado sobre a decisão de 
consumo do brasileiro, o que 
também resulta em maior 
competição entre redes vare-
jistas para atrair clientes com 
preços baixos”, ressaltam os 
pesquisadores.

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Administradora da Zona de Processamento e Exportação de Cáceres S/A - AZPEC

Sociedade Anônima de Capital Fechado
CNPJ nº 37.429.776/0001-31         NIRE nº 5.130.000.541-7

AZPEC – ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE CÁCERES S/A CNPJ 
N° 37.429.776/001-31 EDITAL DE CONVOCAÇÃO, nos termos do artigo 123, parágrafo único, alínea “c” da lei 
6.404/76, o acionista Governo de Mato Grosso, convoca, os demais acionistas da AZPEC S/A para Assembleia 
Geral Extraordinária e Ordinária1  a se reunirem, às 8:30h havendo quórum, ou em segunda convocação as 9h 
com qualquer número de pessoas presentes, a ser realizada no dia 29 de outubro de 2020 no endereço: Praça 
Duque de Caxias, nº 144, Centro Cáceres MT CEP: 78200-970 Cáceres – MT e também por vídeo conferência2, 
Assembleia Digital,3 em razão da pandemia Covid-19, através do link:
https://zoom.us/j/96046068842?pwd=T0xPKzdsaTlXazgrTHM0MWhXZHJwdz09
e que igualmente poderá ser solicitado via e-mail azpecmt@gmail.com, o Estatuto a ser reformado será 
disponibilizado na página oficial da SEDEC - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 
“www.sedec.mt.gov.br” e no endereço eletrônico azpecmt@gmail.com aos  acionistas que enviarem e-mail de 
confirmação de participação ou de solicitação do material, a Assembleia deliberará sobre a seguinte ordem do dia: 
ORDEM DO DIA4: 
Pauta AGE:
I. Ratificação ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14/02/2020 e deliberaram a seguinte ordem do 
dia: 1) Recomposição do Conselho de Administração; 2) Recomposição do Conselho Fiscal; 3) Aprovação dos 
registros das atas e outros instrumentos aprovados em Assembleias realizadas nos anos anteriores e que não 
foram registradas: 1 - Ata do Conselho de Administração realizada em 12/02/2016 com a seguinte ordem do dia: A) 
Informações /atualizações com apresentação da ata da última AGE realizada no dia 14 de dezembro de 2015; B) 
Substituição dos novos membros do Conselho de Administração; C) Autorização do aumento do capital do 
acionista Prefeitura Municipal de Cáceres (custeio dos projetos complementares); D) Autorização do aumento do 
capital do acionista FIEMT- Federação Indústrias Estado de  Mato Grosso (custeio da Due Diligence); E) 
Apresentação do Arquiteto Gilberto Guimarães sobre o andamento e status atualizado dos projetos 
complementares; F) Autorização do aumento do capital do acionista Governo de Mato Grosso; 2 - Ata do Conselho 
de Administração realizada em 28/03/2016 com a seguinte ordem do dia: A) Resumo da última reunião do 
Conselho de Administração; B) Apresentação do andamento dos trabalhos da SEDEC; C) Homologação de Posse 
dos Membros dos Conselhos; D) Monitoramento da Formalização Contratual da Due Diligence; E) Contratação da 
Auditoria (Balanço 2014/2015 e Quadro Acionário); F) Monitoramento da evolução dos Projetos Complementares; 
G) Monitoramento da Evolução das Licenças (SEMA/Bombeiro/Energisa); H) Alinhamento das Ações e 
Responsáveis (Gráfico de Gantt); I); 3 -  Ata do Conselho de Administração realizada em 14/10/2016 com a 
seguinte ordem do dia: A) Apreciação e anuência do parecer de aprovação do conselho fiscal em relação aos 
balanços 2014/2015; B) Apreciação e Anuência do Quadro Acionário; C) Apreciação do plano de providência; D) 
Status atual do processo licitatório da obra; e 4 - Ata do Conselho de Administração realizada em 25/10/2018 com 
a seguinte ordem do dia: A) Apreciação auditoria contábil independente dos balanços de 2016; B) Floresteca; C) 
Ações não integralizadas; D) Status atual do processo licitatório da obra; E) Outros assuntos; 5 – Ata Conselho 
Fiscal realizada em 12/02/2016 com a seguinte ordem do dia: A) Substituição de membros do Conselho Fiscal e 
do Presidente; B) Apresentação dos Balanços Patrimoniais e Demonstração dos Resultados dos Exercícios de 
2014 e 2015; C) Contratação de auditoria contábil na AZPEC pelo Estado; D) Multa/Juros e valores de ações de 
todos os acionistas; E) Fluxo de Caixa da AZPEC; F) Integralização do Estado com o valor pago pela cerca da área 
da ZPE. 6 - Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 06/12/2016 com a seguinte ordem do dia: A) 
Avaliação/aprovação do Balanço de 2014; B) Avaliação/aprovação do Balanço de 2015: 7 – Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 06/12/2016 com a seguinte ordem do dia: A) Regularização de mandatos em 
razão de renúncias; B) Re-Ratificação do Quadro Acionário; C) Autorização de Alteração Artigo 2º do Capítulo I do 
Estatuto Social; D) Autorização de Alteração Artigo 26º do Capítulo IV do Estatuto Social; E) Autorização de 
Alteração Artigo 29º do Capítulo IV do Estatuto Social; F) Autorização de Alteração Artigo 35º do Capítulo IV do 
Estatuto Social; G) Autorização de Alteração Artigos 58º, 59º e 60º do Capítulo VII do Estatuto Social;  e 8 - Ata da 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01/11/2017 com a seguinte ordem do dia: A) Eleição do Conselho 
de Administração; B) Eleição da Diretoria Administrativa; C) Eleição do Conselho Fiscal; D) Assuntos de Interesse 
da Cia. 4) Convalidação do Protocolo de Intenções da cessão de área para implantação de projeto de saneamento 
5) Assuntos de Interesse da Cia.
II. Ratificação de alteração estatuto social5 que revoga os artigos que tratam dos honorários dos diretores e 
conselheiros da companhia nos termos do item I-3 da ordem do dia, dos seguintes dispositivos: A) Artigo 31 Com 
as prerrogativas que lhes atribui o respectivo mandato, e sem prejuízo do dispositivo na Parágrafo 2° do Artigo 51, 
os Conselheiros terão direito a honorários mensais, fixados pela Assembléia Geral Ordinária. B) Artigo 40 Com as 
prerrogativas que lhes atribui o respectivo mandato e sem prejuízo do disposto no Parágrafo 2° do Artigo 51, os 
Diretores terão direito a honorários mensais fixados pelo Conselho de Administração.C) Artigo 41 Cada Diretor terá 
direito a 01 (um) mês de férias remuneradas, por ano, tomadas segundo as conveniências da Companhia e 
mediante deliberação do Conselho de Administração. D) Artigo 49 Os membros do Conselho Fiscal em exercício, 
perceberão a remuneração que lhes foi fixado pela Assembléia Geral que os eleger, observadas as disposições 
legais. E) Artigo 53 O suplente do Conselho Fiscal, quando convocado para substituição temporária, exercerá o 
mandato pela prazo mínimo de 01 (um) mês, percebendo no período a remuneração que tocaria ao substituído. F) 
Artigo 58 Os honorários mensais percebido por cada conselheiro integrante do Conselho de Administração da 
Sociedade será de até 01 (um) salário mínimo regional; G) Artigo 59 – Os honorários mensais percebido por cada 
conselheiro integrante do Conselho Fiscal da Sociedade será equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor de 
até 01 (um) salário regional; H) Artigo 60 – O diretor Presidente perceberá mensalmente, a título de honorários, o 
valor equivalente de até 10 (dez) salários mínimos regional e os demais diretores perceberão, a título de 
honorários, o valor equivalente de até 08 (oito) salários mínimos regional;
III. Alteração do Estatuto Social para fins de alteração do endereço da sede que consta no artigo 2º, onde constava:  
Artigo 2° - A sociedade terá sua sede e foro sito a Praça Duque de Caxias, n° 144, Bairro Centro, na cidade de 
Cáceres, Estado de Mato Grosso e a Filial 1 sito a Rua Miguel Seror. 362, sala 05, Bairro Santa Rosa, CEP 
78040-160, na cidade de Cuiabá, Mato Grosso, que passará a constar a sede e foro sito na Avenida Ramires, 
quadra única ZPE, no Bairro Distrito Industrial, na cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso, CEP 78200-000;
IV. Extinção de filial disposto no item 3, que consta na primeira folha do estatuto Social, que dispõe sobre a criação 
de escritório de representação nos seguintes termos: ''3) ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL: Tendo a 
necessidade da Companhia efetuarem seus atos constitutivos e demais obrigações acessórias, resolvem criar um 
escritório de Representação – Filial I em Cuiabá, na Rua Miguel Seror, 362. Bairro Santa Rosa, sala 05, na cidade 
de Cuiabá, Mato Grosso, CEP 78040-160, tendo assim o Estatuto a sua transcrição. ”
V. Alteração dos artigos 26 e 34 do Estatuto Social, para dispensar os conselheiros de administração e diretores de 
prestar caução para garantir as suas respectivas gestões,na forma do art. 148 da Lei 6404/76. Onde lê-se: Artigo 
26 - Os conselheiros serão investidos nos seus respectivos cargos mediante a assinatura, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da Assembleia que os eleger, de termo de posse no livro de atas do Conselho de 
Administração, isso após a prestação da caução de 50 (cinquenta) ações da Companhia, próprias ou de terceiros 
para garantia de sua gestão, sob pena de não o fazendo considerar-se vago, para todos os fins e efeitos de direito. 
Parágrafo Único – Na hipótese do Artigo 25, a caução do substituído garantirá a gestão do substituto. Passando a 
ter a seguinte redação: Artigo 26 - Os conselheiros serão investidos nos seus respectivos cargos mediante a 
assinatura, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da Assembleia que os eleger, de termo de posse no livro de 
atas do Conselho de Administração. Os conselheiros ficam dispensados de apresentar caução. Onde Lê-se: Artigo 
34 - Os diretores serão investidos nos seus respectivos cargos mediante assinatura, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da correspondente eleição de termo de posse, no livro de atas da Reunião da Diretoria, isso após a 
prestação de Caução de 50 (cinquenta) ações da Companhia, próprias ou de terceiros para garantia de sua 
gestão, sob pena de, não o fazendo, considerar-se vago o cargo para todos os fins e efeitos de direito, caução essa 
que somente será levantada, após a aprovação das últimas contas apresentadas pelo Diretor que houver o cargo. 
Parágrafo Único – Na hipótese do Artigo 35, a caução do substituído garantirá a gestão do substituto. Passando a 
ter a seguinte redação: Artigo 34 - Os diretores serão investidos nos seus respectivos cargos mediante assinatura, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da correspondente eleição de termo de posse, no livro de atas da 
Reunião da Diretoria. Os diretores ficam dispensados de apresentar caução.
Pauta AGO:
VI. Eleição Conselho de Administração com vigência de mandato de 29/10/2020 a 29/10/2023 e conforme 
alteração do Estatuto Social da cia não terão direito a honorários;
VII. Eleição Conselho Fiscal com vigência de mandato de 29/10/2020 a 29/10/2023 e conforme alteração do 
Estatuto Social da cia não terão direito a honorários;
VIII. Outros Assuntos.

Cáceres, 15 de outubro de 2020.
CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA

Representante legal do Estado de Mato Grosso
1Artigo 132 da Lei 6.404, inciso III eleger os administradores e membros de Conselho Fiscal somente por Ordinária.
2Permissão dada pelo § único do artigo 121 da lei 6.404/76, introduzido pela Lei 14.030/2020
3Art. 124  § 2º  A assembleia geral deverá ser realizada, preferencialmente, no edifício onde a companhia tiver sede 
ou, por motivo de força maior, em outro lugar, desde que seja no mesmo Município da sede e seja indicado com 
clareza nos anúncios. (Redação dada pela Lei nº 14.030, de 2020).
§ 2º-A.  Sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo, as companhias, abertas e fechadas, poderão realizar 
assembleia digital, nos termos do regulamento da Comissão de Valores Mobiliários e do órgão competente do 
Poder Executivo federal, respectivamente. (Incluído pela Lei nº 14.030, de 2020)
4Artigo 121 da lei 6.404/76
5Lembrar que o quórum para alteração do Estatuto é de 2/3 para primeira convocação Assembleia Extraordinária, 
para a Orinária, eleição ¼ na primeira convocação, na segunda convocação para ambos os casos, com qualquer 
número.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 104/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 24 da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 104/2020, com fulcro na decisão 
administrativa proferida pelo prefeito municipal José Carlos 
Junqueira de Araújo que autoriza a modalidade de Dispensa de 
Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de 
Licitações, a contratação a favor da empresa: CODER COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, situada na Av. Dr. 
Paulo de Oliveira, n° 1411, Bairro Cascalhinho, CEP: 78.720-300, 
Rondonópolis/MT, inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-99. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇO DE EXECUÇÃO DO CANAL DE DRENAGEM, 
LOCALIZADO NA VILA BOA ESPERANÇA NA INTERSECÇÃO 
COM A FUTURA AVENIDA BEIRA RIO, NO MUNICÍPIO DE 
RONDONÓPOLIS/MT. VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 245.300,74 
(duzentos e quarenta e cinco mil, trezentos reais e setenta e quatro 
centavos). Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do 
Município – DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal 
Estadão Mato Grosso, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios e 
no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os interessados 
observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 20 de outubro de 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os documen-
tos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. MOISES PEREIRA 
MOREIRA e DALETY SANTANA SILVA Sendo o pretendente natural de 
Cuiabá/MT, nascido no dia 25/06/1995, portador do RG: 2844013-7 SSP/MT, 
expedido em: 06/08/2020, CPF:067.115.871-62, profissão: Auxiliar de ser-
viços gerais, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua H, 18, lote 
18, quadra 54 - Portal da Amazônia, Várzea Grande/MT, filho de EUCLIDES 
EUSTAQUIO MOREIRA e TATIANA MARTINS PEREIRA. E a pretendente na-
tural de Cuiabá/MT, nascida no dia 24/09/2004, portadora do RG: 3454653-7 
SSP/MT, expedido em: 12/09/2020, CPF:067.115.871-62, profissão: Dona de 
casa, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua Árvore da Fortu-
na, 52, lote 52, quadra 01 - Jardim São João, Várzea Grande/MT, filha de 
EDMILSON DOS SANTOS SILVA e SUSILENE CRAVELINA SANTANA. O 
contraente em virtude do casamento, continuará a usar o nome de: MOISES 
PEREIRA MOREIRA. A Contraente em virtude do casamento passará a usar 
o nome de: DALETY SANTANA SILVA MOREIRA. O regime adotado é o de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, 
que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de 
Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. 
Neste Ato a Contraente e Assistida pelo seus pais: EDMILSON DOS SAN-
TOS SILVA, Brasileiro, portador da CNH: 02173355738 DETRAN/MT, expe-
dida em: 14/06/2017, válida até: 06/06/2022, onde consta o RG: 25078883-4 
SSP/SP, CPF: 184.722.918-20, profissão: Motorista, natural de Rio Tinto/PB, 
onde nasceu no dia 17/06/1975, residente e domiciliado à Av. das Torres, 27 
- Jardim Imperial I, Cuiabá - MT e SUSILENE CRAVELINA SANTANA SILVA, 
Brasileira, portadora do RG: 3326547-0 SSP/MT, expedido em: 11/04/2019, 
CPF: 311.293.858-50, profissão: Dona de casa, natural de Santo Anastacio/
SP, onde nasceu no dia 14/07/1982, residente e domiciliada à Rua Árvore da 
Fortuna, 52, lote 52, quadra 01 - Jardim São João, Várzea Grande/MT. Os 
contraentes casaram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 21 de outubro de 2020.
OFICIAL
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os documen-
tos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. GELSON DEMSKI 
e ELIZANGELA SANTOS Sendo o pretendente natural de Erval Grande/
RS, nascido no dia 26/05/1978, portador da CNH 03809162960 DETRAN/
MT, expedida em: 20/07/2016, válida até: 12/07/2021, onde consta o RG: 
1272146-8 SSP/MT e CPF: 705.125.660-20, profissão: Vendedor, es-
tado civil: Solteiro, residente e domiciliado à Rua L, 20, quadra 02, lote 
20 - Maringa III, Várzea Grande/MT, filho de CESLAU DEMSKI e INOE-
MA DEMSKI. E a pretendente natural de Itumbiara/GO, nascida no dia 
15/12/1976, portadora da CNH 05307645002 DETRAN/MT, expedida em: 
28/09/2015, válida até: 22/09/2020, onde consta o RG: 1068735-1 SSP/
MT e CPF: 616.172.291-72, profissão Telefonista, estado civil: Solteira, re-
sidente e domiciliada à Rua L, 20, quadra 02, lote 20 - Maringa III, Várzea 
Grande/MT, filha de EDWALDO PAULO DOS SANTOS e MARIA ELZA DE 
JESUS SANTOS. O contraente em virtude do casamento, continuará a 
usar o nome de: GELSON DEMSKI. A Contraente em virtude do casamen-
to passará a usar o nome de: ELIZANGELA SANTOS DEMSKI. O regime 
adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de 
algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para 
ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa 
local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário 
de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com 
a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no 
livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 21 de outubro de 2020.
 OFICIAL
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1525 
do Código Civil Brasileiro. CLÁUDIO BRUM DE CAMARGO JÚNIOR e JÉSSICA DO ESPIRITO SAN-
TO Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascido no dia 28/10/1998, portador do RG 
nº 2972063-0 SESP/MT, expedido em 21.07.2015 e CPF nº 061.516.811-69, profissão Montador de 
artefatos de madeira, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua Heraclito Monteiro, nº 420 - 
Figueirinha, Várzea Grande/MT, filho de CLAUDIO BRUM DE CAMARGO e DORCELINA ARAUJO DE 
CAMARGO. E a pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascida no dia 24/01/1991, portadora do 
RG nº 2442117-0 SEJUSP/MT, expedido em 29.12.2009, CTPS nº 95696 – Série 00023/MT, expedido 
em 24.06.2010 e CPF nº 061.516.811-69, profissão Serviços gerais, estado civil Solteira, residente e 
domiciliada à Rua Heraclito Monteiro, nº 420 - Figueirinha, Várzea Grande/MT, filha de ANA MARIA DO 
ESPIRITO SANTO. O Pretendente após o casamento continuará assinar o nome de: CLÁUDIO BRUM 
DE CAMARGO JÚNIOR e a pretendente passará a assinar o nome de: JÉSSICA DO ESPIRITO SANTO 
CAMARGO. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar 
de costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no 
Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 21 de outubro de 2020. 
OFICIAL
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2020

Projeto encaminhado à Assembleia prevê que empresas que contratarem reeducandos terão direito a receber meio salário por profissional

Rafael Machado

O governador Mauro 
Mendes (DEM) pretende 
criar um programa para 
estimular a reinserção de 
ex-presidiários no merca-
do de trabalho. Batizado 
de ‘Reinserir’, o progra-
ma está em um projeto de 
lei que foi encaminhado 
nesta quarta-feira (21) à 
Assembleia Legislativa. 
Na mesma semana, o go-
vernador também enviou 
uma proposta que prevê a 
continuidade do pagamen-
to da verba adicional aos 
servidores da Saúde que 
atuam na linha de frente 
do combate à covid-19.

As propostas devem 
começar a tramitar no 
Legislativo na próxima 
semana, após a leitura das 
mensagens no plenário. 
Contudo, sua aprovação 
só deve acontecer após as 
eleições, já que as sessões 
da Assembleia serão sus-
pensas por duas semanas 
durante o período eleito-
ral.

Sobre o programa 
Reinserir, o projeto prevê 
o pagamento de um sub-
sídio de meio salário mí-
nimo (R$ 522,50) às em-
presas que contratarem 
pessoas que cumpriram 
integralmente suas penas, 
ou reeducandos que es-
tão cumprindo em regime 
aberto ou em livramento 
condicional.

O benefício será con-
cedido por egresso. De 
acordo com a proposta, 
no primeiro ano o número 
de contratação será de no 
máximo 1.500 pessoas. Os 
contratos terão o prazo de 
até um ano, podendo ser 
prorrogado. O número de 

REINSERIR

Mauro cria subsídio a empresas
contratados por empresa 
será de no máximo 10% 
do total de empregados.

O regulamento do pro-
grama será definido pelo 
governo, que irá divulgar 
condições para o creden-
ciamento das empresas; 
as condições para o aces-
so dos reeducandos ao 
programa; as condições 
operacionais para a im-
plementação e a execução 
do programa.

Na justificativa, o go-
vernador disse que a in-
tenção é criar um progra-
ma destinado a incentivar 
a contratação de egressos 
do sistema prisional.

O benefício não será 
aplicado para os egressos 
que tenham praticado cri-
mes contra a Administra-
ção Pública e/ou Ordem 
Tributária, ou que sejam 
casados, parentes ou te-
nham qualquer ligação 
com diretores, sócios e 
administradores das em-
presas contratantes.

ADICIONAL - O go-
verno ainda enviou ao 

PLANO DE GOVERNO

Conheça as propostas de Paulo Henrique Grando
Jefferson Oliveira

O administrador Pau-
lo Henrique Grando 
será o representante do 
Partido Novo na eleição 
para prefeito em Cuiabá 
ao lado do vice Alvani 
Laurindo, do mesmo 
partido. A sigla defen-
de o liberalismo econô-
mico e a não utilização 
do fundo partidário nas 
eleições.

No plano de governo, 
de 10 páginas, Grando 
expõe as ideias e pro-
postas e diz que o do-
cumento foi elaborado 
após um trabalho de 
voluntários filiados e 
apoiadores. Paulo pro-
mete uma gestão efi-
ciente e quer fornecer 
serviços em modelos de 
concorrência, para que 
o usuário decida o que 
é mais conveniente para 
as suas necessidades es-
pecíficas.

Conheça as principais 
propostas:

- SERVIDOR PÚBLICO 
- Paulo pretende premiar 
os professores da rede 
municipal por desempe-
nho, além de implemen-
tar uma gestão com me-
tas definidas para todos 
os servidores, que serão 
acompanhados por seu 
desempenho.

- ECONOMIA - Entre as 
propostas voltadas à eco-
nomia está a aprovação 
da Lei de Liberdade Eco-
nômica, possibilitando o 
funcionamento imediato 
das atividades considera-
das de baixo risco. Paulo 
quer a simplificação da 
legislação tributária e 
também reduzir o tempo 
de análise de solicitações 
de empreendedores com 
prazos e definidos para 
decisão. No caso de esses 
prazos não serem cumpri-
dos pela Administração 

Pública, a liberação de 
funcionamento se torna 
automática.

- EDUCAÇÃO - Na Edu-
cação, a proposta é am-
pliar a oferta de vagas em 
creches para crianças de 
até 3 anos, e implantar 
aulas de reforço em pe-
quenos grupos para alu-
nos com déficit de apren-
dizagem. Paulo também 
propõe aplicar o conceito 
Escola Eficaz nas unida-
des de ensino municipal 
e estabelecer um currícu-
lo mínimo, especialmente 
em língua portuguesa e 
matemática.

- SAÚDE - O candidato 
pretende, caso eleito, fa-
zer parceria com a rede 
privada para eliminar a 
atual fila de consultas 
especializadas. A saúde 
também será moderniza-
da com a implantação de 
ferramenta on-line que 
permita ao cidadão en-
contrar informações so-

bre os recursos disponibi-
lizados pela rede pública 
de saúde na cidade, como 
endereço das unidades, 
exames e consultas dis-
poníveis em cada uma, 
medicamentos e períodos 
de vacinação.

- SEGURANÇA PÚBLI-
CA - Será utilizada uma 
Guarda Municipal como 
estratégia de policiamen-
to de proximidade comu-
nitária e intensificada a 
segurança em estações de 
ônibus, áreas escolares, 
pontos de vulnerabilida-
de, parques, praças e pos-
tos de saúde.

- MOBILIDADE URBA-
NA - Paulo Grando quer 
liberar as opções de trans-
porte público alternati-
vo como micro-ônibus e 
vans, bem como desregu-
lamentar serviços de táxi 
e aplicativos de transpor-
te. Ele afirma que irá revi-
sar os contratos do trans-
porte coletivo.

Divulgação

Paulo Grando quer fazer parceria para acabar 
com fila da Saúde

Segundo ele, também 
será criado um programa 
de manutenção e sinaliza-
ção das vias públicas, bem 
como melhorar as condi-

ções das calçadas através 
de contrapartidas em no-
vas edificações e aplicação 
de instrumentos fiscais aos 
imóveis já construídos.

Legislativo um pedido 
para dar continuidade do 
pagamento da verba adi-
cional aos servidores da 
Saúde que atuam na linha 
de frente da covid-19 até 
dezembro. Os valores va-

Christiano Antonucci/Secom – MT

Mauro diz que bolsa para contratação de ex-reeducandos é uma forma de evitar 
que voltem a cometer crimes

riam entre R$ 500 e R$ 
2,1 mil.

Em julho, o governo 
sancionou a Lei n° 667 
que concede o benefício 
aos funcionários públi-
cos da área da Saúde. O 

pagamento foi realizado 
até setembro com o fim 
do estado de calamidade 
pública do Estado. A pro-
posta ainda prevê a conti-
nuidade da compensação 
de plantões. 

Jefferson Oliveira

O Partido dos Traba-
lhadores (PT) teve a sua 
chapa de vereadores em 
Cuiabá cassada pela juí-
za Gabriela Carina Knaul 
de Albuquerque e Silva, 
da 39ª Vara Eleitoral, por 
não cumprir a cota míni-
ma de 30% de mulheres 
como candidatas pelo par-
tido. A decisão foi publica-
da nesta quarta-feira (21).

Com isso, o partido fica 
de fora da eleição munici-
pal e não terá represen-
tante na Câmara. O PT 
registrou a candidatura 
de 28 candidatos, sendo 
20 homens e apenas 8 
mulheres, faltando uma 
candidatura para atingir 
o percentual mínimo exi-
gido.

“Denota-se, por simples 
cálculo aritmético, que o 
percentual de candidatu-
ras masculinas superou 
o máximo de 70%, e por 

consequência o índice de 
candidaturas femininas 
ficou aquém de 30%”, diz 
parte da decisão.

A juíza destaca na de-
cisão que o partido foi 
procurado para regula-
rizar a situação, mas não 
se manifestou, restando a 
cassação da chapa. “Isto 
posto, indefiro o pedido 
de registro do ‘Partido dos 
Trabalhadores’ para con-
correr às Eleições Muni-
cipais 2020 no município 
de Cuiabá”, concluiu.

Desde 2016 o PT não 
consegue eleger um ve-
reador em Cuiabá. A si-
gla buscava reverter essa 
situação na eleição deste 
ano. 

VICE BARRADA - A 
candidata a vice-prefeita 
de Cuiabá na chapa do 
ex-juiz federal Julier Se-
bastião, professora Vera 
Lucia (PT), teve o registro 
de candidatura indeferido 
pela Justiça Eleitoral. A 

FORA DO PLEITO

Justiça barra candidatos 
a vereador e vice do PT

decisão foi publicada nes-
ta quarta-feira (21).

De acordo com a deci-
são da juíza Gabriela Ca-
rina Knaul de Albuquer-
que e Silva, da 39ª Zona 
Eleitoral, foi verificado a 
ausência de filiação da 
professora no Partido dos 
Trabalhadores (PT) no 
prazo estipulado pela le-
gislação eleitoral.

A petista foi intimada a 
prestar manifestação, mas 
“a candidata deixou trans-
correr em branco o prazo 
para manifestação”.

“Isto posto, indefiro 
o pedido de registro de 
candidatura de Vera Lucia 
Bertoline, para concorrer 
ao cargo de vice-prefeito”.

A magistrada deter-
minou ainda que o PT 
de Cuiabá apresente um 
substituto no prazo le-
gal ou recurso contra a 
decisão, “sob pena de de-
cretação de inaptidão da 
chapa”.

Gabriel Soares e 
Rafael Machado

O candidato a prefeito 
de Cuiabá Abílio Júnior 
(Pode) usou de ironia para 
rebater, durante conversa 
com jornalistas nesta ter-
ça-feira (20), as críticas do 
presidente da Assembleia 
Legislativa, Eduardo Bote-
lho (DEM), que o chamou 
de “despreparado” e “de-
sequilibrado”.

Abílio disse que as crí-
ticas de Botelho são um 
elogio para ele e que não 
gostaria de ficar ao lado 
do grupo político do pre-
sidente da Assembleia. Em 
seguida, começou a ques-
tionar os interesses de Bo-
telho na eleição.

“Qual é a preocupação 
do Botelho com a nossa 
possível gestão na Pre-
feitura de Cuiabá? Qual é 
o interesse? Será que ele 
tem interesse econômico 
na Prefeitura de Cuiabá e 

tá preocupado com essa 
loucura do Abílio com re-
lação a contratos que te-
nha na Prefeitura de Cuia-
bá?”, disse.

Conhecido por não ter 
‘papas na língua’, Abílio 
não teme a falta de go-
vernabilidade caso seja 
eleito prefeito. Segundo 
ele, a Câmara Municipal 
tem pouca influência so-
bre as decisões do Poder 
Executivo e, por isso, não 
será necessário ter uma 
‘grande base’ para go-
vernar.

Abílio foi lembrado que 
o presidente Jair Bolsona-
ro defendia o mesmo po-
sicionamento, mas se viu 
obrigado a fazer acordos 
com vários partidos e lote-
ar cargos em ministérios 
para conseguir garantir a 
governabilidade. Segundo 
o candidato, a governabi-
lidade na esfera municipal 
é muito mais simples do 
que na federal.

‘ELOGIOS’

Abílio rebate Botelho e 
questiona seus interesses

“A Câmara Municipal 
não interfere muito no 
Poder Executivo munici-
pal, porque a maioria da 
legislação já tá existente. 
Então a Câmara não in-
terfere nessa legislação 
já existente. E poucas ve-
zes a gente teve projetos 
na Câmara Municipal de 
relevância para serem 
discutidos. A maioria das 
vezes era criar uma nova 
secretaria. O grande pro-
blema da Câmara Munici-
pal é quando os projetos 
são negativos, para ga-
rantir apoio. Projeto po-
sitivo nunca teve proble-
ma”, disse.

O candidato afirma que 
seu grupo espera eleger 
boa parte dos novos vere-
adores e calcula que a re-
novação na Câmara ficará 
na faixa de 50%. Abílio en-
tão pretende atuar junto 
a esses novos vereadores 
para conseguir seu apoio 
‘de forma republicana’.
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Governador Mauro Mendes anunciou que poderia disponibilizar a vacina em janeiro, mas presidente disse que não pretende liberar

Gabriel Soares

Poucas horas após o 
governador Mauro Men-
des (DEM) anunciar que 
poderia disponibilizar a 
vacina Coronavac a par-
tir de janeiro de 2021, o 
presidente Jair Bolsonaro 
afirmou, na manhã desta 
quarta-feira (21), que não 
pretende liberar a aquisi-
ção do imunizante desen-
volvido pelo laboratório 
chinês Sinovac.

Na noite de terça-feira 
(20), Mendes havia rece-
bido confirmação do Mi-
nistro da Saúde, Eduardo 
Pazuello, sobre a inclusão 
da Coronavac no Plano 
Nacional de Imunização, 
com previsão de distribuir 
46 milhões de doses aos 
estados a partir de janei-
ro. Nesta manhã de quar-
ta, Bolsonaro informou, 
pelas redes sociais, que a 
vacina só será comprada 
caso haja comprovação 
científica.

“Para o meu governo, 
qualquer vacina, antes de 
ser disponibilizada à po-
pulação, deverá ser com-

provada cientificamente 
pelo Ministério da Saúde 
e certificada pela Anvisa. 
O povo brasileiro não 
será cobaia de ninguém. 
Não se justifica um bilio-
nário aporte financeiro 
num medicamento que 
sequer ultrapassou sua 
fase de testagem. Diante 
do exposto, minha deci-
são é a de não adquirir a 
referida vacina”, disse o 
presidente.

A declaração contradiz 
os esforços de Bolsonaro 
para divulgar, incentivar 
e distribuir a cloroquina, 
medicamento cuja eficácia 
contra o coronavírus é re-
jeitada por vários estudos 
científicos. Além disso, o 
governo federal já firmou 
acordo com o laboratório 
AstraZeneca, no valor de 
R$ 1,9 bilhão, para adqui-
rir 100 milhões de doses 
da ‘Vacina de Oxford’.

Tanto a vacina de Ox-
ford quanto a Coronavac 
se encontram no mesmo 
estágio de pesquisa, a fase 
3, que prevê testes em 
massa. Nenhuma das duas 
tem eficácia comprovada 
até o momento, nem re-
gistro na Anvisa. Contudo, 
ambas estão sendo testa-
das em vários estados do 
Brasil, inclusive em Mato 
Grosso.

Enquanto a Coronavac 
pode ser disponibilizada 
já no começo de 2021, a 
vacina de Oxford só deve-
rá começar a ser entregue 
após o segundo semestre 

CORONAVÍRUS

Mato Grosso pode ficar sem vacina
Andre Borges/Agência Brasília

Nenhuma das vacinas tem eficácia comprovada até o momento, contudo ambas estão sendo testadas 
em vários estados brasileiros

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2020

do ano que vem. Essa foi 
a previsão apontada pelo 
ministro Pazuello, que 
pretendida começar a dis-
tribuir a Coronavac para, 
mais tarde, fazer a distri-
buição da vacina britâni-
ca. Ambas só seriam in-
cluídas no Plano Nacional 
de Imunização (PNI) após 
aprovação pela Agência 
Nacional de Vigilância Sa-
nitária (Anvisa).

Por meio de nota, o 
governo de Mato Grosso 
defendeu que o governo 

federal continue lideran-
do o processo de compra 
da vacina contra covid-19. 
“O governo de Mato Gros-
so defende que o governo 
federal lidere esse impor-
tante processo e dispo-
nibilize a vacina contra a 
covid-19 à população. E o 
mais importante: que as 
vacinas entregues sejam 
confiáveis e devidamente 
atestadas pelos órgãos sa-
nitários”.

QUESTÃO IDEOLÓGI-
CA - Muitos apoiadores do 

presidente Jair Bolsonaro 
criticam o acordo para 
aquisição da Coronavac 
porque a China é um go-
verno de esquerda.

“Presidente, a China é 
uma ditadura, não com-
pre essa vacina, por favor. 
Eu só tenho 17 anos e 
quero ter um futuro, mas 
sem interferência da Di-
tadura chinesa”, disse um 
seguidor do presidente. 
Na sequência, Bolsona-
ro respondeu: “Não será 
comprada”.

Outros apontam que 
a Coronavac está sendo 
desenvolvida em parce-
ria com o governo de São 
Paulo, já que o governa-
dor João Doria (PSDB) 
tomou a frente das nego-
ciações com o laboratório 
Sinovac e iniciou os tes-
tes por meio do Institu-
to Butantan. Aliados nas 
eleições de 2018, Doria e 
Bolsonaro hoje são adver-
sários políticos e podem 
disputar a Presidência em 
2022.

Rafael Machado 

O viaduto da Avenida 
Edna Maria Albuquerque 
Affi, mais conhecida como 
Avenida das Torres, em 
Cuiabá, será entregue nes-
ta quinta-feira (22). No en-
tanto, o trânsito na região 
do novo elevado só será 
liberado na manhã de sex-
ta-feira (23).

A entrega da obra vai 
ajudar no fluxo na região, 
principalmente no horário 
de pico.

Inicialmente, a obra es-
tava prevista para ser en-
tregue em abril, mas devido 
à pandemia do novo coro-
navírus (covid-19) houve 
a suspensão do transporte 
de cargas, o que resultou 
no atraso da chegada de al-

guns materiais. Além disso, 
durante o período de pan-
demia o número de traba-
lhadores foi reduzido e, em 
alguns momentos, houve 
dificuldade na compra de 
materiais.

A construção do viaduto 
começou em junho de 2019 
e foram investidos R$ 16,3 
milhões.

O elevado possui 200 
metros de comprimen-
to, 18 metros de largura 
e aproximadamente 150 
metros de muro de terra 
armada. Além do elevado, 
o projeto inclui a instala-
ção de iluminação de LED, 
jardinagem, pintura dos 
pilares de sustentação e 
adequação da rotatória e 
construção da rede de dre-
nagem nas vias laterais.

MOBILIDADE URBANA

Prefeitura entrega novo 
viaduto nesta quinta-feira

O elevado terá o nome 
do ex-vereador José Maria 
Barbosa, o Jucá do Guaraná 
“Pai”.

VIADUTO DA BEIRA 
RIO - O viaduto Murilo Do-
mingo, que está sendo cons-
truído na Avenida Manoel 
José de Arruda, conhecida 
como Avenida Beira Rio, 
está previsto para ser entre-
gue em novembro. Segundo 
a Prefeitura de Cuiabá, o 
elevado está no estágio de 
superestrutura e concreta-
gem da laje de tabuleiro.

Nesta semana foi iniciado 
a colocação das placas late-
rais e guarda-rodas, além da 
escavação para construção 
do muro de terra armada.

Para a construção do 
elevado foram investidos 
R$ 13.992.929,79.

Da assessoria

A Prefeitura de Cuiabá 
editou o Decreto nº 8.166, 
com medidas de enfreta-
mento ao novo coronaví-
rus (Covid-19) voltadas 
para as áreas de ordem 
pública e funcionamento 
do comércio. O documen-
to será publicado em Diá-
rio Oficial de Contas desta 
quarta-feira (21) e suas 
disposições entram em 
vigor a partir da data da 
publicação.

No campo da ordem 
pública, o decreto esta-
belece a continuidade do 
toque de recolher com 
alteração na data de tér-
mino. O decreto nº 8.146 
estipulava o término do 
toque de recolher no dia 
27 de outubro. Agora, 

está proibida a circulação 
de qualquer indivíduo no 
horário de 01h às 5h, até 
o dia 31 de outubro.

O documento também 
altera o horário de funcio-
namento do comércio em 
geral, varejista e atacadis-
ta, inclusive o Shopping 
Popular. De acordo com 
decreto nº 8.147, o seg-
mento estava proibido de 
funcionar aos domingos e 
feriados. Agora, está auto-
rizado o funcionamento, 
de segunda a domingo, 
inclusive feriados, das 9h 
às 19h.

O horário de funciona-
mento das distribuidoras 
de bebidas também foi 
alterado. De acordo com 
o decreto nº 8.106, o fun-
cionamento se dava de se-
gunda a domingo, das 9h 

NOVO DECRETO

Comércio é liberado aos 
fins de semana em Cuiabá

às 23h. Agora, está autori-
zado o funcionamento de 
segunda a domingo, das 
11h à 0h.

Bares e restaurantes 
também tiveram seu ho-
rário alterado neste novo 
decreto. De acordo com 
documento de nº 8.106, 
o que antes funcionava 
de segunda a domingo e 
feriados, das 11h às 23h, 
agora, com o decreto de 
nº 8.166 poderá funcio-
nar de segunda a domin-
go e feriados, das 11h à 
0h.

O documento também 
determina 0h como ho-
rário limite para encerra-
mento de eventos. E ainda 
revoga a proibição de uso 
de provadores de roupas 
em estabelecimentos co-
merciais.

Gilberto Leite

Cuiabá libera comércio aos fins de semana e feriados; bares e restaurantes 
têm novas regras
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A ação tem por objetivo subsidiar trabalhos de investigação relacionados às fraudes na execução de programas do governo federal

Jefferson Oliveira

A Polícia Federal (PF), 
com o apoio da Controla-
doria-Geral da União (CGU) 
e do Ministério Público 
Federal (MPF), deflagrou 
nesta quarta-feira (21) 
uma operação para desar-
ticular esquema criminoso 
com indicativos de fraudes 
e desvio de recursos pú-
blicos nas áreas da edu-
cação e infraestrutura do 
Instituto Federal de Ciên-
cia e Tecnologia de Mato 
Grosso (IFMT) - Campus 
de Campo Novo do Parecis 
(385 km de Cuiabá).

A Operação denomina-
da Circumitus deu cum-

primento a 12 mandados 
de busca e apreensão em 
residências, sedes de em-
presas e órgão público, 
sendo cinco no município 
de Cuiabá e sete na ci-
dade de Campo Novo do 
Parecis. Além disso, a jus-
tiça decretou o sequestro 
de valores de dois inves-
tigados.

De acordo com a PF, 
as investigações come-
çaram após um trabalho 
interno da CGU que iden-
tificou pagamentos de 
notas fiscais de possível 
fornecimento de gêneros 
alimentícios no mês de 
janeiro deste ano para 
alimentação escolar, po-
rém nesse período os 
alunos estavam de férias 
escolares.

Nas investigações fi-
cou constatado que os 
alimentos não foram en-
tregues pelas empresas 
contratadas, no entanto 
o pagamento aconteceu 
de forma integral, re-
sultando em prejuízo de 
R$ 127 mil aos cofres 

CIRCUMITOS

PF deflagra operação contra IFMT
públicos somente em ja-
neiro.

Diante dos fatos, a CGU 
iniciou trabalho de audito-
ria em outros pagamentos 
e identificou indícios de 
irregularidade também 
em um contrato de ma-
nutenção preventiva da 
infraestrutura do campus. 
O montante desviado é de 
aproximadamente R$ 4,8 
milhões.

Foram revelados tam-
bém outros elementos 
e descoberto que servi-
dores públicos estariam 
exercendo pressão sobre 
responsáveis pela fiscali-
zação de contratos para li-
quidação e pagamento de 
notas fiscais, muitas vezes 
sem que se verificasse a 
execução completa do 
respectivo serviço ou for-
necimento de material.

Dentre as irregulari-
dades investigadas, além 
de fraude na entrega de 
gêneros alimentícios, há 
também pagamento de 
notas fiscais em duplicida-
de, indícios de fraude na 

execução de manutenção 
preventiva da infraestru-
tura do campus, dispensas 
ilegais de licitação, dentre 
outras.

Divulgação PF

PF deflagra em Cuiabá e no interior operação contra desvio milionário no IFMT

A operação tem por 
objetivo subsidiar traba-
lhos de investigação re-
lacionados às fraudes na 
execução de programas 

do governo federal, com 
vistas a apurar a respon-
sabilidade das pessoas 
físicas e jurídicas envol-
vidas.

Jefferson Oliveira

Dois suspeitos de um homi-
cídio ocorrido no município de 
Jangada no último domingo 
(18) foram presos e autuados 
em flagrante pela Polícia Civil 
de Rosário Oeste nesta segun-
da-feira (19). As diligências con-
taram com a participação da 
Polícia Militar para esclarecer o 
crime. Os dois homens, de 33 e 
48 anos respectivamente, foram 
conduzidos pela PM, ouvidos 
em depoimento pela autoridade 
policial e autuados pelo homicí-
dio de Silvano Silvestre Corrêa, 
31 anos, e também por posse 
irregular de arma de fogo adul-
terada e munições.

Um dos presos (o de 33 anos) 
é suspeito também de outro ho-

micídio ocorrido no dia 15 de 
outubro, que vitimou Júlio Davi 
Siqueira, 36 anos, na comuni-
dade rural Barra do Santa Cruz, 
em Jangada. O corpo de Júlio foi 
encontrado em uma estrada da 
comunidade com perfurações 
de arma cortante.

Em depoimento, o suspei-
to declarou ao delegado Ruy 
Guilherme da Peral da Silva 
que tinha raiva da vítima, pois 
esta teria furtado a residência 
de sua família e, desde então, 
Júlio passou a provocar o sus-
peito, que resolveu se vingar e 
chamou Silvano Corrêa para 
ajudá-lo.

Porém, Silvano, que testemu-
nhou o crime praticado contra 
Júlio Davi, começou a ameaçar 
o suspeito e extorqui-lo, pedin-

do dinheiro para não o denun-
ciar à polícia.

No último final de semana, o 
suspeito e Silvano estavam be-
bendo e depois de Silvano nova-
mente pedir dinheiro, o suspeito 
pegou uma faca e desferiu gol-
pes contra ele. Após o crime, o 
suspeito pegou um veículo da 
fazenda onde trabalhava e, com 
ajuda de outra pessoa (o homem 
de 48 anos) se livrou do corpo. 

Após investigações, os dois 
suspeitos foram detidos pela 
PM de Jangada e conduzidos 
à Delegacia de Rosário Oeste, 
onde foram ouvidos em depoi-
mento pelo delegado Ruy Gui-
lherme e autuados em flagrante.

A Polícia Civil de Rosário Oes-
te instaurou inquéritos para in-
vestigação dos dois homicídios.

Jefferson Oliveira

Um empresário de 53 anos 
sofreu uma tentativa de homicí-
dio na noite de terça-feira (20), 
na cidade de Colíder (650 km 
de Cuiabá), minutos após guar-
dar o seu carro na garagem e 
ir em direção ao portão para 
fechá-lo.

De acordo com os relatos 
locais, o empresário, que mora 
na Avenida Ivo Carnelos, bairro 
Jardim Vania, chegou em casa 
por volta das 20h30 e ao des-
cer do automóvel sua neta de 2 
anos veio ao seu encontro.

A vítima pegou a neta no colo 
e foi ao portão para fechá-lo. 
Nesse momento, o empresário 

foi baleado do lado esquerdo do 
corpo por um criminoso que o 
aguardava do lado de fora. Ele 
caiu com a neta no colo, e em se-
guida o autor do disparo fugiu.

Os parentes da vítima aciona-
ram o Corpo de Bombeiros que 
a encaminhou até o Hospital Re-
gional de Colíder. O empresário 
foi baleado no braço esquerdo e 
não corre risco de morte. O cri-
minoso, que estava de camiseta 
branca e short, fugiu a pé em di-
reção à Unemat.

A Polícia Militar chegou a fa-
zer rondas na região, mas não 
conseguiu localizar nenhum 
suspeito. A Polícia Civil passa a 
investigar o caso e busca o au-
tor da tentativa de homicídio.

INSEGURANÇA

Empresário é baleado com 
a neta no colo em Colíder

INVESTIGAÇÃO

Polícia prende dois homens por
homicídio ocorrido em Jangada

Jefferson Oliveira

Um ladrão de 21 anos foi 
agredido e preso na noite de ter-
ça-feira (20) na cidade de Sinop 
(500 km de Cuiabá), após ter 
invadido uma loja para roubar 
e durante ação ameaçado matar 
uma criança de 5 anos que esta-
va no local.

Segundo a polícia, o jovem 
entrou em uma loja localiza-
da na Avenida André Maggi e 
anunciou o roubo dizendo que 
caso a funcionária não desse o 
dinheiro do caixa, aproximada-

mente R$ 150,00, ele mataria a 
criança.

Pessoas que passavam pelo 
local visualizaram a ação e o de-
sespero da vítima que chegou a 
entrar em luta corporal com o 
bandido, e decidiram ajudar a 
vítima. Ele foi agredido e imobi-
lizado até a chegada da polícia. 

A vítima estava com um corte 
na cabeça devido à luta que teve 
com o ladrão e foi encaminhada 
para uma unidade de saúde. O 
criminoso foi preso e encami-
nhado para a delegacia e per-
manece à disposição da justiça.

SE DEU MAL

Jovem ameaça matar criança
durante roubo e é agredido

Jefferson Oliveira

Um casal foi preso 
nesta terça-feira (20) no 
bairro Verdão em Cuiabá 
pelo crime de tráfico de 
drogas. Com a mulher, 
os policiais localizaram a 
quantia de R$ 2.300,00 
escondidos em suas par-
tes íntimas.

De acordo com a PM, 
a equipe recebeu uma de-

núncia informando que 
um casal, dentro de um 
carro modelo Corolla, es-
taria traficando drogas 
na Avenida Ipiranga. Os 
policiais foram até o local 
indicado e constataram a 
veracidade da denúncia.

O casal foi localiza-
do no momento em que 
havia um homem debru-
çado na janela do veícu-
lo em que eles estavam. 

Durante a abordagem o 
suspeito, fora do carro, 
disse aos policiais que 
era usuário de drogas. 
Em buscas no automóvel, 
foi localizada uma porção 
de maconha, que o dono 
do veículo disse ser sua e 
que também era usuário 
de drogas.

O casal, junto com o 
usuário, foi conduzido 
à delegacia e na Central 

FLAGRANTE

PM acha dinheiro em partes íntimas de mulher
de Flagrantes a mulher 
foi revistada por uma 
policial feminina que en-
controu a quantia em di-
nheiro escondida em suas 
partes íntimas. Diante da 
situação, o casal foi autu-
ado pelo crime de tráfico 
de drogas e as investiga-
ções continuam por parte 
da Polícia Civil.

MAIS PRISÕES - Dois 
mandados de prisão 

temporária e um de bus-
ca e apreensão domi-
ciliar foram cumpridos 
pela Polícia Civil na ma-
nhã desta quarta-feira 
(21.10), em mais uma 
fase da Operação Car-
torium, deflagrada pela 
Delegacia Especializada 
de Repressão a Roubos e 
Furtos de Veículos (DER-
RFVA), contra suspeitos 
na atuação em crimes de 

roubos e furtos de veícu-
los identificados em in-
quéritos policiais instau-
rados na especializada. 
Os roubos foram prati-
cados em Várzea Gran-
de e Cuiabá este ano e 
estão sendo investigados 
pelo delegado titular da 
DERRFVA e responsável 
pelas investigações dos 
inquéritos, Gustavo Gar-
cia Francisco.

Os dois foram conduzidos, ouvidos em depoimento pela autoridade policial e autuados

Ilustração/ Gilberto Leite
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT-
CNPJ:15.359.201/0001-57, torna-se público 
que requereu à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária e Meio Ambiente, 
as Licenças Prévia e de Instalação da
atividade "Pavimentação Asfáltica e 
Drenagem de Águas Pluviais de diversas 
ruas e avenidas no Bairro São José 
Operário” em zona urbana do município de 
Juina/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT-
CNPJ:15.359.201/0001-57, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária e Meio 
Ambiente, as Licenças Prévia e de 
Instalação da atividade "Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais
de diversas ruas no Setor F e I – Bairro 
Modulo 05” em zona urbana do município 
de Juina/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT-
CNPJ:15.359.201/0001-57, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária e Meio 
Ambiente, as Licenças Prévia e de 
Instalação da atividade "Reforma e 
Revitalização da Praça José Vieira” em 
zona urbana do município de Juina/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT-
CNPJ:15.359.201/0001-57 torna-se público 
que requereu à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária e Meio 
Ambiente, as Licenças Prévia e de 
Instalação da atividade "Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais
na Av. Missionário Gunnar Vingren –
Setor C" em zona urbana do município de 
Juina/MT

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL DE 
CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO Nº 
006/2020 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

021/2020
O MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE-MT, por meio 
da Comissão Permanente de Licitações Sr. Paulo 
Henrique Brincker, designada pela Portaria Nº 1556 de 
02 de setembro de 2020, torna público a Prorrogação da 
Data de Abertura do Edital do Credenciamento de 
empresa para executar serviço de limpeza de terreno 
baldios de Município de Lucas do Rio Verde/MT, em 
razão do princípio da publicidade.
O Credenciamento acorrerá no período de 03/11/2020 a 
03/11/2021. Os interessados poderão obter informações 
detalhadas no endereço supracitado, de segunda a 
sexta-feira, das 7:00 h as 12:00 h , com a Comissão 
Permanente de Licitações, no Paço Municipal, Avenida 
América do Sul, 2500-S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio 
Verde-MT, ou pelo telefone (65) 3549-8300 e pelo site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br.

Lucas do Rio Verde-MT, 21 de Outubro de 2020.
Paulo Henrique Brincker

Presidente da CPL

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

AVISO DE RESULTADO TOMADA DE PREÇOS Nº 
018/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 
75KVA E EXTENSÃO DE REDE E, INSTALAÇÃO DE 
GRUPO GERADOR DE 50KVA.
Data de Abertura: 21 de outubro de 2020.
Empresa Vencedora: ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI – EPP com o valor total de R$ 
70.839,94 (setenta mil, oitocentos e trinta e nove reais e 
noventa e quatro centavos).
Fundamento Legal: Lei Federal Nº 8.666/93 e demais 
legislações complementares.

Lucas do Rio Verde-MT, 21 de Outubro de 2020.
Paulo Henrique Brincker

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

076/2020 REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2020
Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para 
fornecimento e plantio de grama em campos de futebol, 
rotatórias, canteiros centrais/laterias, pátio das obras 
públicas, cemitérios municipais, unidades escolares, 
unidade de saúde, áreas verdes públicas e demais 
espaços públicos, pelo período de 12(doze) meses.
Data de Abertura: 14 de Outubro de 2020.
Empresas Vencedoras: GRAMEIRA RIO VERDE LTDA 
com o item 01  com o valor de R$ 658.000,00(seiscentos 
e cinquenta e oito mil reais). GENIVAL FREITAS DE 
NOVAES SEGUNDO ME com os itens 02 e 03  com o 
valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).
Fundamento Legal: Lei Federal Nº 8.666/93 e demais 
legislações complementares.

Lucas do Rio Verde-MT, 21 de Outubro de 2020.
Guilherme Schafer

 Pregoeiro

RIVOLI DO BRASIL SPA - CNPJ: 
02.499.237/0001-94, torna público que 
requereu à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente-SEMA/MT, a Licença de 
Operação Provisória - LOP para a
atividade "Canteiros de Obras para 
construção uma Ponte de concreto de 
Concreto sobre o rio das Mortes" na MT-
326 no município de Nova Nazaré/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2020
Processo n° 680912/2020. Objeto: Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição 
de pneus novos, câmaras e protetores de 
pneus para manutenção e conservação dos 
veículos e motocicletas que compõem a 
frota da Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande/MT, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. O certame foi 
ADJUDICADO E HOMOLOGADO em 
21/10/2020, sagrando vencedora a 
empresa: PNEUS BARBOSA LTDA - ME, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
14.481.695/0001-85, vencedora dos itens 2, 
4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 14, 22, 23, 25, 26, 
27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 40, 
41, 42, 43, 44, 45, 47, 48, 51 e 52 com o 
total de R$ 799.263,80 (setecentos e 
noventa e nove mil, duzentos e sessenta e 
três reais e oitenta centavos). Sendo 
FRACASSADOS os itens 1, 3, 8, 13, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 24, 34, 39 e 49 e
DESERTOS os itens 46 e 50. O presente 
documento está disponível no 
site: www.varzegrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 21 de outubro de 2020.

Daniela Assis Dias Bites
Secretária de Administração

HIDROELÉTRICA RIO ALEGRE LTDA,
CNPJ 10.431.396/0001-85, torna público 
que requereu junto a SEMA/MT, o pedido 
de Transferência de Titularidade/Razão 
Social da Licença de Operação (LO) e
direitos relacionados á atividade geração 
de energia elétrica da CGH Rio Alegre, 
localizada na Rod. MT 249, Km 143, Zona 
Rural, Nova Maringá-MT, para a GLOBAL 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº. 
32.668.055/0004-03.

CONSORCIO CONSTRUTOR EQUIPAV 
SANCHES TRIPOLONI, CNPJ: nº 
19.589.596/0001-35, torna público que 
requereu SEMA/MT, Licença de Operação 
Provisória (LOP) para a Usina de 
Concreto, à Rod BR 163/364, Zona Rural, 
em Cuiabá/MT.

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
SESC/AR/MT

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA SESC 20/0003

O SESC/AR/MT, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria Sesc 0179/2019, Portaria Sesc 
190/2020 e Portaria Sesc 191/2020, torna 
público para o conhecimento das empresas 
interessadas que no local, horário e data, 
abaixo indicados, realizará licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA SESC, tipo 
MENOR PREÇO, com REGIME DE 
EMPREITADA PREÇO GLOBAL, para 
Contratação de Empresa Especializada 
para Execução dos Serviços de Engenharia, 
para Execução da Construção da Unidade 
SESC SINOP, de acordo com a Resolução 
SESC 1.252/12-CN, de 01 de Agosto de 
2012 e em obediência aos termos e às 
condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos.  DATA E HORÁRIO: dia 
12/11/2020 às 09h00min (horário local). 
Local: Sede Administrativa do Serviço 
Social do Comércio - Administração 
Regional do Mato Grosso – SESC/AR/MT –
Rua São Joaquim, 399, Bairro Centro Sul 
em Cuiabá/MT,
Telefone: (65) 3616-7917 3616-7930.

VICTORELY SOARES BAHIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARLOS ALBERTO TONDATI RISSATO
DIRETOR REGIONAL DO SESC/AR/MT.

ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
CNPJ 03.338.892/0001-23.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL
Convidamos os senhores sócios e demais interessados para a 
reunião de assembléia geral ordinária, que se realizará no dia 03 de 
novembro de 2020, na nova sede, sito rua Rua dos Cajueiros, n. 
399, Sala 108, St. Res. Norte, na cidade de Sinop/MT, às 08:00 
horas em primeira convocação, com a presença que represente, no 
mínimo, dois terços dos sócios com direito a voto e em segunda 
convocação, 1 (uma) hora após, com qualquer número, com a 
seguinte Ordem do Dia:
a) tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras dos exercícios de 1999 a 2020;
b) eleger os membros da diretoria e os membros do conselho fiscal;
c) deliberar sobre o plano do trabalho para o exercício que se inicia;
d) deliberar sobre a criação do regimento interno da AMEA;
e) deliberar sobre a nova sede da AMEA; e
outros assuntos de interesse geral.

Sinop/ MT, 21 de Outubro de 2020 
__________________________________________

ANTONIO JOSÉ DE GOIS
1º Tesoureiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020

Processo nº 678420/2020. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de 
serviços continuados de sustentação e 
gestão de servidores, através de plataforma 
de computação em nuvem do ambiente de 
produção do sistema integrado de gestão 
pública do Município de Várzea Grande. Por 
meio do Pregoeiro Oficial designado pela 
Portaria n. 788/2020, A Prefeitura Municipal 
de Várzea Grande torna público o 
RESULTADO do PREGÃO PRESENCIAL 
18/2020 onde sagrou se vencedora do 
LOTE UNICO a empresa: ÁBACO 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 37.432.689/0001-33,
com valor total de R$ 138.000,00 (cento e 
trinta e oito mil reais). A ata da presente 
sessão está disponível no
site: www.varzegrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 20 de outubro de 2020.

Sergio Mesquita de Ávila Neto -
Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE RESULTADO DE ANALISE 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N. 12/2020
Processo n° 678334/2020. Objeto: seleção 
e contratação de empresa de engenharia 
para execução da obra de Reforma e 
Ampliação da EMEB “Professora Juvenília 
Monteiro de Oliveira”, localizada na Rua 
Principal, Bairro: Engordador no Município 
de Várzea Grande/MT, atendendo aos 
critérios do padrão SMECEL/VG, com 
intervenção em área aproximada de 
813,00m², contemplando os serviços de 
demolição e retiradas, terraplanagem, 
fundações e superestruturas, fechamentos, 
cobertura, pintura interna e externa, 
revestimentos, instalações hidrossanitária e 
elétricas, esquadrias, calçamento e a 
implantação do posto de transformação de 
112,5kVA, incluindo fornecimento de 
materiais e mão de obra, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, de acordo com as 
especificações descritas neste termo e seus 
anexos. Destarte as análises e atendendo 
ao item 9.16 do Instrumento Convocatório, a 
CPL ACATA o parecer da Equipe Técnica 
da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, tendo em vista 
que são os responsáveis pelo Projeto 
Básico e detentores do conhecimento 
técnico da área de Engenharia, e 
DECLARA: HABILITADAS as licitantes: 
ESCAF CONSTRUÇÃO CIVIL E 
SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 
21.952.743/0001-31, ALCANCE 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA inscrita no CNPJ sob nº 
00.869.073/0001-14, FJT CONSTRUÇÕES 
EIRELI inscrita no CNPJ sob nº 
37.233.013/0001-10, R.M ENGENHARIA 
EIRELI inscrita no CNPJ sob nº 
30.195.839/0001-93 e TRAÇO 
ARQUITETURA LTDA – EPP inscrita no 
CNPJ sob nº 04.553.072/0001-17. 
INABILITADAS as empresas: AMPLA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 
inscrita no CNPJ sob nº 02.435.014/0001-
63, CAG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI inscrita no CNPJ sob nº 
09.488.002/0001-46, CEVIC CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA EIRELI 
inscrita no CNPJ sob nº 18.046.443/0001-
89, CONSTRUTORA KULUENE EIRELI 
inscrita no CNPJ sob nº 13.147.763/0001-
01; por desatendimentos ao Instrumento 
Convocatório. A CPL abre prazo para 
interposição de recurso, contra a decisão 
proferida, em conformidade com o Item 11 
do Edital e Art. 109 da Lei 8.666/93. O
presente documento encontra-se disponibi-
lizado no site: www.varzeagrande.mt.gov.br.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2020. 
Aline Arantes Correa

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇO Nº 58/2020

MENOR PREÇO POR LOTE
Processo n° 686577/2020. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de 
serviços de exame de média e alta 
complexidade em diagnóstico por imagem, 
na especialidade de medicina nuclear in 
vivo (Cintilografia), para atender as 
demandas dos pacientes da rede 
ambulatorial e hospitalar da Secretaria 
Municipal de Saúde de Várzea Grande-MT. 
A realização do certame está prevista para 
o dia 10 de novembro de 2020, às 
10h00min – horário de Brasília. O Edital 
completo está à disposição dos 
interessados, na Prefeitura Municipal de 
Várzea Grande Superintendência de 
Licitação, nos dias úteis das 08h00min às 
12h00min das 14h00min às 18hs00min, sito 
à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea 
Grande/MT, e gratuitamente através de 
mídia gravada em dispositivo do 
interessado ou em download nos seguintes 
sites: www.bllcompras.org.br e
www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande-MT, 21 de outubro de 2020. 

Diógenes Marcondes
Secretário de Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇO Nº 57/2020
MENOR PREÇO POR LOTE

Processo n° 683098/2020. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de 
serviços laboratoriais e de patologia clínica 
como também fornecimento de reagentes e 
insumos laboratoriais, vinculada á cessão 
gratuita de equipamentos durante vigência 
do contrato, estrutura física e mobiliária, 
rede de informática e sistema de gestão 
laboratorial, transporte e fornecimento de 
insumos para coleta de sangue nas 
unidades de saúde do município, isentando-
se de mão de obra, atendendo as 
necessidades do laboratório de referência 
municipal de Várzea Grande e da rede 
Ambulatorial, no período de 12 meses. A
realização do certame está prevista para o 
dia 09 de novembro de 2020, às 10h00min 
– horário de Brasília. O Edital completo está 
à disposição dos interessados, na Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande 
Superintendência de Licitação, nos dias 
úteis das 08h00min às 12h00min das 
14h00min às 18hs00min, sito à Avenida 
Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT, 
e gratuitamente através de mídia gravada 
em dispositivo do interessado ou em 
download nos seguintes sites:
www.bllcompras.org.br e
www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande-MT, 21 de outubro de 2020.

Diógenes Marcondes
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 15/2020
Processo nº 673018/2020. Objeto: Registro 
de preços para futura e eventual 
contratação de pessoa jurídica capacitada 
para confecção e montagem dos carnês de 
IPTU em cores impressão digital com dados 
variáveis padrão FEBRABAN, atendendo as 
especificações constantes no termo de 
referência’. O certame foi ADJUDICADO E 
HOMOLOGADO em 19/10/2020, onde
sagrou se vencedora do LOTE UNICO a
empresa: GRÁFICA E EDITORA MUNDO 
LTDA –ME/EPP pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 
28.419.352/0001-03, com valor total de R$ 
70.879,58 (setenta mil oitocentos e setenta 
e nove reais e cinquenta e oito centavos). O 
presente documento está disponível no site: 
www.varzegrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 19 de outubro de 2020.

Lucinéia dos Santos Ribeiro
Secretária Municipal de Gestão 

Fazendária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUSCIMEIRA

RESULTADO PROCESSO 
ADIMINISTRATIVO Nº 054-2020

O Município de Juscimeira/MT torna publico 
Resultado da Licitação supracitado. 
Vencedor do item 40041 a empresa: Paulo 
Rocha dos Santos e CIA-LTDA CNPJ: 
24.816.340/0001-53 Valor R$ 818.300,47.

Juscimeira/MT, 20 de outubro de 2020.
MOISES DOS SANTOS

Prefeito Municipal 

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00019 292 0004493 12 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
WELLERSON GUSMÃO GONÇALVES DUARTE DE OLIVEIRA 
e VANUSA BAROOS SANTANA Sendo o pretendente natural 
de Várzea Grande/MT, nascido no dia 03/12/1995, portador da 
CNH nº. 06466443551 DETRAN-MT, expedida em 26/09/2016, 
validade em 29/06/2020, nela inserida o RG: 24459097 SES-
P-MT e CPF: 048.924.771-76, profissão Motoboy, estado civil 
Solteiro, residente e domiciliado à Rua: Dezenove, Quadra: 
54, Casa: 10, Bairro: Novo Ipe em Várzea Grande-MT, filho de 
EDUARDO DUARTE DE OLIVEIRA e CLEYDE GUSMÃO GON-
ÇALVES DUARTE DE OLIVEIRA. E a pretendente natural de 
Várzea Grande/MT, nascida no dia 30/08/2000, portadora da 
CNH nº. 07305460379 DETRAN-MT, expedida em 31/07/2019, 
validade em 29/07/2020, nela inserida o RG: 26414856 SEJS-
P-MT e CPF: 056.994.461-92, profissão Vendedora, estado ci-
vil Solteira, residente e domiciliada à Rua: Dezenove, Quadra: 
54, Casa: 10, Bairro: Novo Ipe em Várzea Grande-MT, filha de 
WANGER SANTANA e LUCINDA GONÇALINA DE BARROS. 
O Pretendente após o casamento continuara a assinar o nome 
de: WELLERSON GUSMÃO GONÇALVES DUARTE DE OLI-
VEIRA e a pretendente, passará a assinar o nome de: VANU-
SA BAROOS SANTANA GUSMÃO. O regime adotado é o de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente 
para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publica-
do pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de 
Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 25 de setembro de 2020.
OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00020 071 0004572 81 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
MATUSALEM DE ALMEIDA MACIEL e CLAUDIANE SANTOS 
SILVA Sendo o pretendente natural de Jauru/MT, nascido no dia 
12/04/2002, portador da CTPS 1838424, série 0060 MT, expedi-
da em: 24/07/2018, onde consta o RG: 2806748-7 SESP/MT e 
CPF: 060.795.991-63, profissão Auxiliar de almoxarifado, esta-
do civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua Gov. Valadares, 
s/n - Mapim, Várzea Grande/MT, filho de GENECI MACIEL DA 
SILVA e EDIANA MARIA DE ALMEIDA SILVA. E a pretenden-
te natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 24/09/2001, portadora 
do RG: 3120276-4 SESP/MT, expedido em: 05/07/2017, CPF: 
062.896.431-50, profissão Dona de casa, estado civil Solteira, 
residente e domiciliada à Rua da Gavea, 20, quadra 12 - Ma-
pim, Várzea Grande/MT, filha de CLAUDIO LUIZ DA SILVA e 
EDIANE FERNANDA DOS SANTOS. O contraente em virtude 
do casamento, continuará a usar o nome de: MATUSALEM DE 
ALMEIDA MACIEL. A Contraente em virtude do casamento pas-
sará a usar o nome de: CLAUDIANE SANTOS SILVA ALMEIDA. 
O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS . Se 
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma 
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de 
costume e publicado pela imprensa local, bem como publicado 
em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico 
do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 
e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no li-
vro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 21 de outubro de 2020.
OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00020 072 0004573 88 

F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
MARCOS MARTINHO DE ARRUDA e JAQUELINE FERREI-
RA DOS SANTOS Sendo o contraente natural de Cuiabá/MT, 
nascido no dia 10/07/1973, portador da CNH nº 00253486014 
DETRAN-MT, expedida em 06/07/2016, válida até 28/06/2021, 
onde consta o RG: 885788 SSP-MT e CPF: 570.895.581-34, 
profissão Motorista, estado civil Solteiro, residente e domiciliado 
à Rua Trinta e Seis, Quadra 31, nº 09, Jardim Eldorado, Várzea 
Grande-MT, filho de CARMINDO SOUZA DE ARRUDA e NOIZE 
MARTINHA DE ARRUDA. E a contraente natural de Cuiabá/MT, 
nascida no dia 03/08/1973, portadora do RG: 0858522-9 SESP-
-MT, expedida em 16/09/2020 e CPF: 781.658.301-04, profissão 
Cabeleireira, estado civil Divorciada (conforme sentença profe-
rida pelo M.M Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pri-
mavera do Leste-MT, Dra. Aline Luciane Ribeiro Viana Quinto, 
dos autos nº 4104- 87.2013.811.0037, datado em 09/04/2014, 
transito em julgado em 27/06/2014 com cumpra-se do MM Juiz 
de Direito e Diretor do Foro Dr. Sinii Savana Bosse, datado 
em 04/12/2014), residente e domiciliada à Rua Trinta e Seis, 
Quadra 31, nº 09, Jardim Eldorado, Várzea Grande-MT, filha de 
ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS NETO e MARINA FERREI-
RA DOS SANTOS. O contraente após o casamento continuará 
assinar o nome de: MARCOS MARTINHO DE ARRUDA e a con-
traente, passará a assinar o nome de: JAQUELINE FERREIRA 
DOS SANTOS MARTINHO DE ARRUDA. O regime adotado é o 
de Separação de Bens Obrigatória (1.523 e Art. 1.641 CC) . Se 
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma 
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado 
em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico 
do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 
e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no li-
vro______ folha_______ termo_______

Várzea Grande-MT, 21 de outubro de 2020. 
OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00020 073 0004574 86 

F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Bra-
sileiro. JUVENAL ROSA DA SILVA e ANA MARIA LIMPIAS 
Sendo o pretendente natural de Água Boa/MG, nascido no dia 
10/02/1968, portador da CNH nº. 01850178806 DETRAN-MT, 
expedida em 04/12/2019, validade em 27/11/2024, nela inse-
rida o RG: 805418 SSP-MT e CPF: 621.400.001-53, profissão 
Guarda vigia, estado civil Divorciado, (sentença proferida em 
20/06/2016, Pela M.Mª Juiza de Direito Dra. Christiane da Cos-
ta Marques Neves), residente e domiciliado à Avenida Leoncio 
Lopes de Miranda, Quadra: 01, Casa: 17, Residencial Portal dos 
Imigrantes, Bairro: Vitoria Regis em Várzea Grande-MT , filho de 
e GERALDA ROSA ROCHA. E a pretendente natural de Cáce-
res/MT, nascida no dia 15/08/1973, portadora do RG: 0740029-
2 SESP-MT e CPF: 522.901.901-87, profissão Vendedora em 
domicílio, estado civil Divorciada (Escritura Pública Lavrada no 
Cartório do Capão Grande na cidade de Várzea Grande-MT, 
no livro: 66-E, folha: 86/87), residente e domiciliada à Rua: K, 
Quadra: 50, Casa: 15, Bairro: Jardim Paula II em Várzea Gran-
de-MT, filha de GILBERTO LIMPIAS e JOANA DO ESPIRITO 
SANTO. O Pretendente após o casamento continuará a assinar 
o nome de: JUVENAL ROSA DA SILVA e a pretendente, passará 
a assinar o nome de: ANA MARIA LIMPIAS ROSA DA SILVA. O 
regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se 
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma 
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado 
em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico 
do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 
e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no li-
vro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 21 de outubro de 2020. 
OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00020 069 0004570 58 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
EDSON ASSUNÇÃO DE CAMPOS FILHO e BEATRIZ CRIS-
TINA DE OLIVEIRA Sendo o pretendente natural de Cuiabá/
MT, nascido no dia 19/09/1995, portador da CNH 06106722351 
DETRAN/MT, expedida em: 08/11/2019, válida até: 06/11/2024, 
onde consta o RG: 2549281-0 SEJUSP MT, CPF: 049.319.291-
33, profissão: Empresário, estado civil: Solteiro, residente e do-
miciliado à Rua Poconé, 408, Centro Sul, Várzea Grande-MT, 
filho de EDSON ASSUNÇÃO DE CAMPOS e SILBENE MARIA 
DA COSTA. E a pretendente natural de Várzea Grande/MT, 
nascida no dia 18/11/1999, portadora da CNH: 07089272063 
DETRAN/MT, expedida em: 17/07/2019, válida até: 16/04/2023, 
onde consta o RG: 2403192-5 SEJUSP/MT, CPF: 046.889.731-
36, profissão Auxiliar de escritório, estado civil Solteira, residen-
te e domiciliada à Rua Calogeras, Quadra 10, nº 19, São Gonça-
lo, Várzea Grande-MT, filha de PAULO SERGIO DE OLIVEIRA e 
CLEONICE GIUSTI DE OLIVEIRA. O contraente em virtude do 
casamento, continuará a usar o nome de: EDSON ASSUNÇÃO 
DE CAMPOS FILHO. A Contraente em virtude do casamento 
passará a usar o nome de: BEATRIZ CRISTINA DE OLIVEIRA 
CAMPOS. O regime adotado é o de Comunhão Parcial de Bens. 
Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em 
forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no 
lugar de costume e publicado pela imprensa local, bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-
ram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 21 de outubro de 2020. 
OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00020 074 0004575 84 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Bra-
sileiro. FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA REIS FILHO e 
GABRIELA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA Sendo o pretenden-
te natural de Araioses/MA, nascido no dia 27/01/1997, porta-
dor do RG nº 2484872-7, expedido em 31.05.2010, CTPS nº 
18290 - Série 00026/MT, expedido em 24.01.2013 e CPF nº 
057.023.901-05, profissão Administrador, estado civil Solteiro, 
residente e domiciliado à Rua Almirante Tamandaré, Quadra 10, 
nº 04 - Mapim, Várzea Grande/MT, filho de FRANCISCO DAS 
CHAGAS DA COSTA REIS e MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 
NASCIMENTO. E a pretendente natural de Brasília/DF, nascida 
no dia 11/08/1999, portadora do RG nº 2714736-3 SESP/MT, 
expedido em 27.01.2019 e CPF nº 060.666.601-01, profissão 
Donade- casa, estado civil Solteira, residente e domiciliada à 
Rua Almirante Tamandaré, Quadra 10, nº 04 - Mapim, Várzea 
Grande/MT, filha de OSVALDO DE SOUZA e MARIA APARE-
CIDA DA CONCEIÇÃO. O Pretendente após o casamento 
continuará assinar o nome de: FRANCISCO DAS CHAGAS DA 
COSTA REIS FILHO e a pretendente passará a assinar o nome 
de: GABRIELA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA COSTA. O regime 
adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém 
souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. 
Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de cos-
tume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do 
Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 
e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no li-
vro______ folha_______termo_______

Várzea Grande-MT, 21 de outubro de 2020.
OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
II AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇO N.º 68/2020

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede 
situada à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, 
torna público para conhecimento dos interessados, que a licitação 
em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de interessados 
no presente certame licitatório, o qual se destinava a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTÃO, LOCALIZADO NO 
DISTRITO DE BOA VISTA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO A ESTE EDITAL” Publique-se, no átrio desta Prefeitura, e no 
Diário Oficial do Município, para ciência dos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes.

Rondonópolis-MT, 21 de outubro de 2020.
Alfredo Vinícius Amoroso

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
                                                                                                                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2020 - EDITAL RESUMIDO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TOMOGRAFO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com anexo I. 
Abertura às 07h30min (Horário de Mato Grosso) do dia 27/10/2020. O 
edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitura em 
horário de funcionamento através do Pregoeiro, pelo si te 
www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos fones (66) 3496-
1448.  Alto Taquari – MT, 20 de outubro de 2020.

Raimundo da Silva Carvalho
Pregoeiro

Pregoeira

RESULTADO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL/ADESÃO N° 79/2020

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

A Comissão de Apoio de Pregão – CAP, da Prefeitura Municipal de 
Nobres/MT, torna público para amplo conhecimento que a licitação 
modalidade Pregão n° 79/2020/ADESAO ao PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº 63/2019, da Ata de Registro de Preço n° 01/2020, da Policia Civil 
do Estado do Espírito Santo/ES, cujo objeto visa a Futura AQUISIÇÃO DE 
VIATURAS DESCARACTERIZADAS, com abertura no dia 21/10/2020, 
foi Adjudicada e Homologada para a empresa MANUPA COMERCIO DE 
E Q U I PA M E N TO S  E  F E R R A M E N TA S  E I R E L I ,  C N P J  N ° 
03.093.776/0001-91, com o valor global de R$ 59.360,74 (cinquenta e 
nove mil trezentos e sessenta reais e setenta e quatro centavos).
Nobres, 21 de Outubro de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 78/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Quezia da Rosa Ferreira, nomeada pela 
portaria 250/2020, torna público aos interessados, que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 78/2020, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, cuja abertura ocorrerá as 08:00hs do dia 
05/11/2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Ludgardes 
Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. Objeto: FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM 
FORNECIMENTO DE URNAS PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Os 
interessados poderão retirar o edital completo, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nobres, das 07:00 às 13:00hs ou através do site 
http://www.nobres.mt.gov.br/. Maiores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (65) 3376-4200 – Ramal 4218.
Nobres, 21 de Outubro de 2020.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de seu Pregoeiro, no uso 
de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o Pregão 
Eletrônico N° 010/2020, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS,  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Sagraram-se vencedores os 
p reponen tes ;  D IMASTER -  COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 02.520.829/0001-40. itens: 3 - 24 - 25 - 27 
- 32 - 36 - 37 - 43 - 47 - 55 - 61 - 78 - 84 - 85 - 91 - 97 - 101 - 102 - 104 - 112 - 
113 - 118 - 136 - 142 - 144 – com o valor de R$ 181.817,500 (cento e 
oitenta e um mil oitocentos e dezessete reais e cinquenta centavos), 
CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 07.847.837/0001-10, 
itens: 14 - 34 - 35 - 121 – 127, com o valor de R$ 36.195,00 (trinta e seis mil 
cento e noventa e cinco reais), PRO-PERMEDIOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMAUCEUTICOS E CSMETICO EIRELI, CNPJ: 
05.195.591/0001-68, itens: 23 - 33 - 132, com o valor de R$ 11.900,00 
(onze mil e novecentos reais), INOVAMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 12.889.035/0001-02, itens: 8 – 19 – 22 – 
26 – 31- 52- 70 – 72 – 73 – 77 – 82 – 83 – 94 – 95 – 103 – 106 – 120 – 126 – 
133, com o valor de R$ 69.565,00 (sessenta e nove mil quinhentos e 
sessenta e cinco reais), CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 03.652.030/0001-70, itens, 7 – 20 – 29 – 
30 – 39 – 41 – 44 – 46 – 53 – 62 – 63 – 75 – 81 – 99 – 108 – 124 -135,   com 
o valor de R$ 58.185,00 (cinquenta e oito mil cento e oitenta e cinco reais), 
MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 05.343.029/0001-90, itens: 16 – 17 – 18 
com o valor de R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais), 
PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ: 
81.706.251/0001-98, itens: 9 – 10 – 60 – 90 – 92 – 93 – 128, com o valor de 
R$ 45.301,00 (quarenta e cinco mil trezentos e um reais), GOLDENPLUS 
– COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ: 17.472.278/0001-64, itens: 15 – 40 – 56 – 65 – 114 – 125, 
como valor de R$ 28.305,00 (vinte e oito mil trezentos e cinco reais), 
SILVA & SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ: 
84.551.191/0001-70, itens: 4 – 5 – 11 – 13 como valor de R$ 142.850,00 
(cento e quarenta e dois mil oitocentos e cinquenta reais), LUMANN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 26.419.311/0001-
83, item: 57, com o valor de R$ 7.650,00 (sete mil e seiscentos e 
cinquenta reais),  MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOPITALARES LDTA, CNPJ: 28.418.133/0001-00, item: 117, com o valor 
de R$ 2.5000,00 ( dois mil e duzentos reais), TOP NORTE COMERCIO 
DE MATERIAL MEDICO HOSPITALARES EIRELI ,  CNPJ: 
22.862.531/0001-26, itens: 49 – 76 – 86 com o valor de R$ 12.725,00 
(dose mil setecentos e vinte e cinco reais), WERBRAN DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 04.372.020/0001-44, itens: 6 – 42 – 
45 – 66 – 80 – 87- 89 – 116 – 130 – 131 – 139, com o valor de R$ 68.040,00 
(sessenta e oito mil e quarenta reais), FLYMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 25.034.906/0001-58, itens: 
38 – 109 – 143, com o valor de R$ 5.959,21 (cinco mil novecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e um centavos). Maiores informações fone 
(66)3496-1448/1471. Alto Taquari – MT, 21 de outubro de 2020.

Raimundo da Silva Carvalho

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2020

Adriano Conceição de Paula

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 

conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, 

que houve alteração significativa no Edital, mais precisamente naNa 

página 32 do Edital Anexo I - Termo de Referência. Comunicamos que em 

Em virtude de em virtude de a alteração acima impactar na proposta de 

preços dos interessados, comunicamos que a data para a disputa foi 

ALTERADA PARA 05 DE NOVEMBRO DE 2020 ÀS 07:30 o local 

permanece inalterado.  Informa-se que o teor da alteração se encontra 

disponível no documento “1º Adendo Modificador”, disponível em nosso 

site. Os demais arquivos encontram-se à disposição dos interessados no 

site www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e 

Licitações. Primavera do Leste, 21 de outubro de 2020.

AVISO DE ALTERAÇÃO

Pregoeiro

PROCESSO N° 1813/2020

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 011/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – 

MT. CONTRATADA: CLEMIDES SOARES DE SALES- EPP. CNPJ: 

08.979.084/0001-69. OBJETO: Prorrogação do prazo de duração do 

Contrato Original por mais 73 (setenta e três) dias, vigorando a partir de 

19 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. ASSINATURA: 16 de 

outubro de 2020. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93.

Mauriza Augusta de Oliveira

SUAC/SAAS/SESP-MT

PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2020/SESP-MT

A Secretaria de Estado de Segurança Pública vem a público 
informar a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
034/2020/SESP, cujo objeto é o registro de preço para futura 
aquisição de veículos automotores, inclusive motocicletas e 
equipamentos, para atender as demandas da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública: LANÇAMENTO E ENVIO DA 
(S) PROPOSTA (S) NO SIAG: de 22/10/2020 a 04/11/2020, 
período integral, e no dia 05/11/2020 até às 08h00min (horário 
de Cuiabá-MT). ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/11/2020 
às 08h30min (horário de Cuiabá-MT), no Portal de Aquisições 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Mato 
G r o s s o  –  S E P L A G / M T .  L i n k : 
h t t p : / / a q u i s i c o e s . g e s t a o . m t . g o v . b r / .  E D I TA L 
DISPONIBILIZADO: no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, 
p o r  m e i o  d o  L i n k : 
https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/central/
Edi ta lPageLis t . jsp.  ESCLARECIMENTOS: E-mai l : 
pregao@sesp.mt.gov.br. TELEFONES PARA CONTATO: (65) 
3613-8146 e 3613-5536. Cuiabá-MT, 21 de outubro de 2020.

(ORIGINAL ASSINADO) - Nadya Bruno Morceli
Superintendente de Aquisições e Contratos

PROCESSO N° 14509/2020 E SIAG 1450900

AVISO DE ABERTURA

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SESP - SECRETARIA DE ESTADO

DE SEGURANÇA PÚBLICA

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2020/SETASC

PROCESSO N° 196687/2020
A Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania do Estado de 
Mato Grosso – SETASC-MT, por meio de seu pregoeiro oficial, designado 
pela Portaria nº 029/2020/SETASC, de 07/05/2020, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 08/05/2020, torna público, nos termos da Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993, c/c a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
do Decreto 840, de 10 de Fevereiro de 2017, que realizará Procedimento 
Licitatório, na Modalidade: Pregão Eletrônico, do TIPO: Menor Preço, 
cujo OBJETO trata-se de registro de preços para eventual contratação de 
serviços de locação de equipamentos e estruturas e materiais para a 
realização de eventos da SETASC e suas unidades descentralizadas, 
compreendendo: alimentação preparada, coffee break e lanches, 
locação de auditórios e salas de apoio, locação de equipamentos de 
audiovisual e sonorização, hospedagem, locação de mesas, cadeiras, 
toalhas de mesas, tendas materiais de consumo, materiais gráficos, 
prestação de serviços de monitoramento infantil, intérprete e 
cerimonialista e locação de veículos sendo van, micro-ônibus e ônibus e 
demais artefatos necessários à consecução das atividades correlatas, 
eventos estes realizados e/ou apoiados pela Secretaria de Estado de 
Assistência Social e Cidadania, (arts. 6º, IX, e 40, I, da Lei nº 8.666/93). 
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: De 
26/10/2020 a 10/11/2020, período integral, exceto no dia da abertura da 
sessão no qual será permitido o envio somente até às 13h30min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS no dia 10/11/2020 às 14h00min. INÍCIO 
DA SESSÃO: 14h00min,  a t ravés do endereço e le t rôn ico 
http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O 
ed i t a l  es ta rá  d i spon íve l  a  pa r t i r  do  d i a  26 /10 /2020  no 
endereço:http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br, no menu “Edital” e no site 
www.setasc.mt.gov.br, no menu Aquisições/Pregões. TELEFONES: 
Informações sobre o pregão: (65) 3613-5716 ou (65) 98462-9666; 
Suporte técnico ao SIAG: (65) 3613-3066 ou (65) 3613-3718. SITE DA 
REALIZAÇÂO: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/. *Todos os horários 
deste aviso são referentes ao horário de Cuiabá-MT (-1 hora de Brasília).

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SETASC

Cuiabá-MT, 21 de outubro de 2020.

anuncie
CONOSCO

(65) 3023-5151
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Da redação

O estúdio MGM anun-
ciou na última terça-
-feira (20/10) nas redes 
sociais que “Legalmente 
Loira 3” vai realmente 
acontecer. A atriz Reese 
Witherspoon voltará ao 
papel de Elle Woods no 
terceiro filme, que teve 
seu lançamento marcado 
para maio de 2022.

“Elle Woods está de 
volta. ‘Legalmente Loira 
3’ chegará em maio de 
2022. Encerramos nosso 
caso”, diz o tuite do estú-
dio.

O anúncio era espera-
do desde maio, quando 
houve a contratação dos 
roteiristas Mindy Kaling 
(“Eu Nunca…”) e Dan 
Goor (“Brooklyn Nine-
-Nine”) para desenvolver 
a nova história da advo-
gada, mas o estúdio ain-
da não havia oficializado 
a produção.

Os dois primeiros fil-
mes de “Legalmente Loi-
ra” faturaram juntos qua-
se US$ 267 milhões nas 
bilheterias. O detalhe é 
foram feitos por “apenas” 
US$ 18 milhões.

ESTREIA EM 2022

Legalmente Loira 3 é oficializado
Divulgação

Legalmente Loira conta a história da jovem Elle Woods, estudante de moda e 
presidente da sua casa na faculdade

RESUMO: MALHAÇÃO
GLOBO – 17H35

Quinta-feira (22) – Malu afir-
ma que expulsará o culpado pelo 
sumiço dos celulares, e Ellen fica 
temerosa. Clara sugere que todos 
assumam a culpa pelo sumiço dos 
celulares. Dóris tenta convencer 
Dogão a ajudar a melhorar o Cora 
Coralina. Edgar apresenta para 
Jota e Ellen o jornalista que escre-
verá a matéria sobre o trabalho de 
robótica. Benê fala para Keyla que 
viu um menino entrar no banheiro 
das meninas antes da explosão. 
Ellen e Jota reclamam de Malu para 
Edgar. Moqueca ironiza Anderson 
por mandar mensagem para Tina. 
Jota pressiona MB para se entregar 
para Malu. Benê lembra quem foi 
o menino que entrou no banheiro. 
Malu chama Ellen para conversar, e 
MB decide se entregar. 

A FORÇA DO QUERER
GLOBO – 21H15

Quinta-feira (22) – Zeca decide 
ir com Jeiza para o batalhão. Cibele 
tem uma conversa séria com Joyce. 
Todos brindam ao noivado de Caio 
e Leila. Nonato é hostilizado na rua 
por estar travestido. Zeca afirma a 
Abel que fará com que Jeiza mude 
depois que se casar com ela. Leila 
questiona Caio sobre Bibi. A psicó-
loga de Ivana pede para conversar 
com Eugênio. Ritinha e Jeiza se 
conhecem. Jeiza se irrita quando 
Ritinha fala sobre seu casamento 
com Zeca. Zeca vê a ex-noiva, e fica 
perturbado. Bibi decide o lugar para 
onde viajará com Rubinho. Heleni-
nha e Caio recebem um cartão-pos-
tal do pai. Edinalva pede para Zeca 
transportar sua mudança. Eugênio 
decide se afastar de Irene. Jeiza e 
os policiais preparam a operação.

FLOR DO CARIBE
Globo – 18h15 

Quinta-feira (22) – Dionísio pede 
ajuda a Alberto para procurar sua me-
dalha. Ester conta a Cassiano sobre o 
acordo que fez com Alberto. Cassiano 
promete a Ester que conseguirá re-
verter a situação. Donato deixa Bibia-
na comovida ao revelar que cumpriu 
pena no lugar de Hélio. Isabel cons-
tata que os documentos trazidos por 
Gonzalo são falsos. Juliano conversa 
com Mila e tenta convencê-la do amor 
que sente por sua mãe. Lindaura en-
trega a medalha de Dionísio para Do-
ralice. Gonzalo demonstra preocupa-
ção com a possibilidade de abertura 
de inquérito contra Cassiano. Quirino 
avisa a Ester que foi Alberto quem co-
locou os sais no lugar dos diamantes 
que incriminaram Cassiano.

HAJA CORAÇÃO
GLOBO – 19H15

Quinta-feira (22) – Rebeca, Pe-
nélope e Leonora conseguem fugir 
do spa sem pagar. Shirlei espera 
por Adônis na faculdade, mas ele 
não chega. Adônis fica sem rea-
ção quando Nair pede o recibo da 
mensalidade da faculdade. Aparício 
convida Giovanni para trabalhar no 
Grand Bazzar. Teodora oferece a 
conta publicitária da Grand Bazzar 
para Beto, caso ele convença a fa-
mília de Francesca de que os Abdala 
não estão envolvidos no sumiço de 
Guido. Giovanni acusa Aparício de 
querer comprar seu silêncio sobre o 
desaparecimento de pai. Beto afirma 
a Henrique que conquistará Tanci-
nha. Apolo e Tancinha se preocu-
pam com Carol. Shirlei insinua que 
Giovanni está gostando de Camila. 
Carmela beija Adônis para provocar 
ciúmes em Shirlei. 

Andreia Verdélio/ABr

A 4ª temporada de 
The Good Doctor será 
mais uma que se adapta-
rá para mostrar o mundo 
“virado de cabeça para 
baixo” devido à pande-
mia de Covid-19.

Conforme podemos 
ver no teaser divulga-
do pela ABC, Dr. Shaun 
Murphy (Freddie Hi-
ghmore) e Lea Dilallo 
(Paige Spara), que fica-
ram juntos no final da 
3ª temporada, estarão 
separados devido à luta 
de Murphy para salvar as 
vidas dos contaminados 
pelo coronavírus. “Eu te 
amo, Lea, mas nós não 
podemos ficar juntos”, 
comenta Murphy, que 
depois aparece — bem 
protegido — cuidando de 
um paciente que está in-
ternado no hospital.

Segundo as palavras 
de Highmore no painel 
da série na Nova York 
Comic Con 2020, o dis-
tanciamento “trará um 
novo conjunto de com-
plicações para o relacio-
namento”.

No entanto, a espe-
rança por dias melhores 
também aparece no tea-

ser, com Dr. Aaron Glas-
sman (Richard Schiff) 
dizendo que “o mundo 
será o mesmo de novo”.

O teaser termina com 
uma pergunta: “como 
você cura um mundo vi-
rado de cabeça para bai-
xo?”. O questionamento 
vem acompanhado de 
uma declaração de Mur-
phy: “eu quero que isso 
termine logo”.

A 4ª temporada de 
The Good Doctor come-
çará com dois episódios, 
“Frontline (Linha de 
Frente) Part One e Part 
Two”, que mostrará os 
médicos e enfermeiros 
do Hospital San Jose St. 
Bonaventure enfrentan-
do a pandemia.

Após esses dois capí-
tulos, a série voltará às 
histórias normais. “Não 
seremos desonestos so-
bre isso, mas esperamos 
estar basicamente em 
um mundo pós-Covid. 
Haverá uma consci-
ência disso, mas essas 
não são as histórias que 
vamos contar”, disse o 
showrunner da série, 
David Shore.

A 4ª temporada de 
The Good Doctor estreia 
em 2 de novembro.

4ª TEMPORADA

The Good Doctor 
mostrará covid

Uma das produções 
que mais deu lucro em 
2001, o longa original 
acompanhava os esfor-
ços de Elle Woods, uma 
patricinha fútil que tenta 

provar sua inteligência 
na universidade de Di-
reito após ser abando-
nada pelo namorado. O 
longa ganhou uma sequ-
ência em 2003, em que 

Elle descobria os basti-
dores da política ameri-
cana.

A continuação ainda 
não teve sua premissa 
revelada.

RESUMO DE NOVELAS
Os resumos dos capítulos de todas as novelas são 

de responsabilidade de cada emissora   
Os capítulos que vão ao ar estão sujeitos a 

eventuais reedições

Os resumos dos capítulos de todas as novelas são de responsabilidade de cada 
emissora –Os capítulos que vão ao ar estão sujeitos a eventuais reedições.

0800 033 0393
65 9 9917-9276


